
    Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024

 

LEI Nº 9.675, DE 12 DE JULHO DE 2024.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$
101.162,00 (cento e um mil e cento e sessenta e dois reais), e a criação da modalidade de
aplicação e natureza da despesa 4.4.50, no orçamento vigente da Secretaria de Esportes, com a
finalidade de suplementar modalidade de aplicação de despesa, na seguinte classificação
orçamentária da despesa:

 

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática Projeto / Atividade
Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.812.4.2.3385
Esporte Educacional e

de Participação -
SESPORTE

0.1.00 xxxx 4.4.50 101.162,00

TOTAL 101.162,00

 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:
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U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto / Atividade Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de Aplicação

Valor R$

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.451.5.1.3069

Construção, reforma
e

ampliação de
instalações
esportivas –
SESPORTE

0.1.00 258 4.4.90 101.162,00

TOTAL 101.162,00

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071862 e o
código CRC 4117CF90.

 

LEI Nº 9.676, DE 12 DE JULHO DE 2024.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Meio Ambiente, para
restabelecer a seguinte dotação orçamentária:

 

2 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de Aplicação

Valor

81001
Secretaria de Meio
Ambiente - SAMA

18.541.2.2.3368
Manutenção de

cemitérios públicos -
SAMA

100 789 3.3.90 700.000,00

TOTAL 700.000,00

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º,
será utilizado recurso proveniente da seguinte dotação:

 

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
de Aplicação

Valor

9001
Secretaria de

Assistência Social -
SAS

8.451.1.1.3067
Construção, Reforma e

Ampliações - SAS
100 378 4.4.90 700.000,00

TOTAL 700.000,00

 

 Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071922 e o
código CRC C1989F8B.

DECRETO Nº 61.015, de 11 de julho de 2024.

  Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado compulsoriamente, conforme art. 40, § 1º, inciso II, da
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Constituição Federal e art. 32 da Lei Municipal n. 571/2021, o servidor JOSÉ ANTONIO
DOMINGOS, matrícula n. 38.235, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na
Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville, com proventos proporcionais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville
– IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 17 de julho de 2024, data de alcance da idade limite no serviço público pelo servidor.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 08:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022040320 e o
código CRC FAA849E2.

DECRETO Nº 61.014, de 11 de julho de 2024.

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 48, incisos I a V, §§ 1º,
2º, inciso I, 3º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, art. 1º da Emenda n. 26 da
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Lei Orgânica do Município de Joinville, art. 40, § 5º, da Constituição Federal, a servidora TANIA
MARA SANTOS DE PAULA, matrícula n. 23.023, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE. 

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 12 de julho de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 08:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 17:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022040295 e o
código CRC 24C4008A.

DECRETO Nº 61.059, de 12 de julho de 2024.

 

Altera os Anexos II e IV-A, do Decreto nº 12.509,
de 13 de julho de 2005.
 

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o
artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município e com o artigo 19, da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008,
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CONSIDERANDO que a Lei Complementar n.º 266/2008 (Regime Jurídico dos
Servidores Públicos do Município de Joinville) estipula que a nível municipal é obrigatório o
cumprimento de um período probatório e estabelece os critérios utilizados para avaliar os servidores
públicos de Joinville e conduzir todo o processo do período probatório;

 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 12.509 de 13 de julho de 2005, que
regulamenta o estágio probatório e a avaliação do desempenho dos servidores públicos municipais,
necessita de atualização tendo em vista que o método de avaliação dos professores deve estar de
acordo com a realidade contemporânea vivenciada em sala de aula, ampliando a possibilidade de
diagnosticar problemas pontuais, e então corrigi-los com destreza;

 

CONSIDERANDO que a área de atuação dos cargos de Professor de Ensino
Fundamental e Professor de Educação Infantil é distinta, a atualização da avaliação se faz
necessária para extrair as habilidades e pontos fracos dos profissionais, os quais serão adequados
e/ou potencializados no decorrer do estágio probatório. Além das turmas e metodologia aplicada
serem completamente diferentes, ambos profissionais possuem aptidões diversificadas, razão pela
qual devem ser avaliados de acordo com sua respectiva realidade;

 

DECRETA:

 

 

Art. 1º Os Anexos II e IV-A, do Decreto nº 12.509, de 13 de julho de 2005,
passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos deste Decreto.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta publicação contém como anexo os documentos SEI Nº 0022059271 e 0022059287.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022072005 e o
código CRC CA287A12.
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DECRETO Nº 61.052, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de julho de 2024:

 

Carolina Sato de Borba, matrícula 49.661, do cargo de Agente Administrativo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066306 e o
código CRC 2CE62466.

DECRETO Nº 61.058, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 17 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Kelly Merienny Eckel Kleinschmidt , matrícula 61.038, no cargo de Auxiliar de
Educador.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071917 e o
código CRC A4A6A678.

DECRETO Nº 61.051, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de agosto de 2024:

 

Morgana Leonora Coral, matrícula 56.552, do cargo de Médico Psiquiatra, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

8 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066253 e o
código CRC CC5B7445.

DECRETO Nº 61.050, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 12 de julho de 2024:

 

Francieli da Silva, matrícula 98.499, do cargo de Técnico em Enfermagem, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066219 e o
código CRC FC2680E9.

DECRETO Nº 61.049, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 16 de julho de 2024:

 

Vanderleia da Silva, matrícula 59.097, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066089 e o
código CRC CC67D6A0.

DECRETO Nº 61.057, de 12 de julho de 2024.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 16 de julho de 2025, na Secretaria  da Saúde, a partir de
17 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Marcos Luiz da Silva, matrícula 61.037, para o cargo de Técnico em Segurança
do Trabalho.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071899 e o
código CRC F5BB04D4.

DECRETO Nº 61.048, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 10 de julho de 2024:

 

Karoline Bento da Silva, matrícula 58.929, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066053 e o
código CRC BA08F4FD.

DECRETO Nº 61.047, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 15 de julho de 2024:

 

Alexandra Dellandrea Marino, matrícula 59.693, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066005 e o
código CRC 63C67245.

DECRETO Nº 61.046, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de agosto de 2024:

 

Roberta Pires Damasceno, matrícula 59.071, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065959 e o
código CRC F46D19B3.

DECRETO Nº 61.045, de 12 de julho de 2024.

  Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de julho de 2024:

 

Dejanira Fernandes, matrícula 59.746, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065922 e o
código CRC 98E22716.

DECRETO Nº 61.044, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de julho de 2024:

 

Claudilene Gomes da Silva, matrícula 57520, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065821 e o
código CRC 31C0AA73.

DECRETO Nº 61.043, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de julho de 2024:

 

Mayara Veronica Uber Fermiano, matrícula 56023, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065769 e o
código CRC A6D9FB07.

DECRETO Nº 61.042, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 16 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Maria Carolina Chaves, matrícula 61.036, no cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065628 e o
código CRC 38662149.

DECRETO Nº 61.056, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 11 de julho de 2024:

 

Dina Rosangela Sousa, matrícula 56402, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071876 e o
código CRC 33AB60D0.

DECRETO Nº 61.041, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de julho de 2024:

 

Karina Castoldi, matrícula 59130, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

17 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065489 e o
código CRC F550084D.

DECRETO Nº 61.040, de 12 de julho de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 21 de julho de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
22 de julho de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Denise Elisabete Leandro, matrícula 61.035, para o cargo de Nutricionista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064943 e o
código CRC A01C7C21.

DECRETO Nº 61.039, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de julho de 2024:

 

Vanessa Ribeiro dos Santos, matrícula 59890, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064859 e o
código CRC 4A71F58A.

DECRETO Nº 61.038, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de julho de 2024:

 

Greyce Kelly Giovanella, matrícula 59.216, do cargo de Professor de Língua
Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064790 e o
código CRC F61E1E90.

DECRETO Nº 61.037, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de julho de 2024:

 

Ana Paula da Silva Goncalves, matrícula 59.168, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064757 e o
código CRC 37966256.

DECRETO Nº 61.055, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de julho de 2024:

 

Adriana Vargas, matrícula 56.054, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066444 e o
código CRC AE7E3799.

DECRETO Nº 61.054, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de julho de 2024:

 

Larissa Laine Cavichioli Beckert, matrícula 57.991, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066410 e o
código CRC C8F03A00.

DECRETO Nº 61.036, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

- Maria Luiza de Oliveira da Rocha, matrícula 61.032, no cargo de Professor de
Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064712 e o
código CRC 1CF8ADD3.

DECRETO Nº 61.035, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Greyce Kelly Giovanella, matrícula 61.034, no cargo de Professor de Língua
Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064670 e o
código CRC EDEDAFE7.

DECRETO Nº 61.034, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 18 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Mayara Veronica Uber Fermiano, matrícula 61.033, no cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022064634 e o
código CRC 34250343.

DECRETO Nº 61.033, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de julho de 2024:

 

Denise Elisabete Leandro, matrícula 56.221, do cargo de Nutricionista, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022063826 e o
código CRC D05D9F25.

DECRETO Nº 61.032, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Luisa Regis Rodrigues Vaz Teixeira, matrícula 61.027, no cargo de Professor de
Ciências.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022063786 e o
código CRC 9A2999A9.

DECRETO Nº 61.053, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de julho de 2024:

 

Emili Caroline de Lima Vidal Inhance, matrícula 54.551, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

26 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066359 e o
código CRC 79D6E89B.

DECRETO Nº 61.031, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 19 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Ana Paula da Silva Goncalves, matrícula 61.031, no cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022063717 e o
código CRC F62EBB08.

DECRETO Nº 61.030, de 12 de julho de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de julho de 2024:

 

Luisa Regis Rodrigues Vaz Teixeira, matrícula 57200, do cargo de Professor de
Ciências, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022063627 e o
código CRC 616F4B11.

DECRETO Nº 61.028, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Claudilene Gomes da Silva, matrícula 61.029, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022062895 e o
código CRC A789074B.

DECRETO Nº 61.029, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

 Vanessa Ribeiro dos Santos, matrícula 61.028, no cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022062922 e o
código CRC B0ECC351.

DECRETO Nº 61.027, de 12 de julho de 2024.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 16 de julho de 2024, na Secretaria de Educação:

 

Karina Castoldi, matrícula 61.030, no cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 12/07/2024, às 18:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022062857 e o
código CRC B5F1DD10.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 077/2024

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
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Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão Eletrônico nº
212/2024 firmada com a empresa Indústria Fenix Corte a Laser Ltda, inscrita no CNPJ sob nº
13.759.849/0001-95 (SEI 0021899218), doravante denominada Contratada, que tem objeto a
eventual Aquisição de materiais para a realização de eventos, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de
Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Patrícia Risden Baleche - matrícula 27.433 - Titular;

b) Kétuly Luana de Souza Gomes - matrícula n° 22808 - Titular;

c) Marilda Morais da Costa - matrícula n° 28171 - Titular;

d) Viviane Koerich Gomes - Matrícula nº 31904 - Suplente; e 

e) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 10:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022051269 e o
código CRC A68E295C.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ
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PORTARIA SAMA Nº 096/2024

Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de
Contrato nº 844/2024, firmado entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente e a
empresa Tesla Engenharia, Reformas e Construções
Ltda.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 844/2024,
firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a empresa Tesla
Engenharia, Reformas e Construções Ltda, inscrita no CNPJ nº 29.491.004/0001-00, que tem
por objeto a contratação de empresa de engenharia para Urbanização da Rotatória Beira Rio.

Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular.

 

Fiscais Técnicos:

Alexandre Pinheiro Nogueira, matrícula 60.336 - Titular;

Camila Uller de Britto Curvello, matrícula 48113 - Suplente.

 

Fiscais Administrativos UPP:

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Titular;

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
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informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/07/2024, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022051669 e o
código CRC 5F227807.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N° 073/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de titulação.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

 

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, no Lote 04 da Quadra 17 do Loteamento Parque
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Residencial Moinho dos Ventos, aprovado pelo Decreto 4.155 de 12/09/1980 e registrado na
matrícula nº 22.179 do 1º Ofício de Registro de Imóveis.

 Art.2º Classificar individualmente, 01 (uma) família, para fins de titulação da
área identificada no caput do art. 1º tramitada no processo Cristina Schiochet Vacania SEI n.º
 23.0.297246-0

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n.º 0021751233, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022030264 e o
código CRC 7CAE8545.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA Nº 145/2024
A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104
da Lei nº 14.133/2021 e DECRETO Nº 51.742, de 08
de dezembro de 2022, que aprova a Instrução
Normativa nº 04/2022 da Secretaria de Administração
e Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CONTRATO Nº 954/2024, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto é
contratação da empresa especializada em serviço de serralheria com instalação e incluindo o
fornecimento de peças e materiais, oriundos do Pregão Eletrônico nº 007/2024.
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Fiscais Titulares:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00937

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO
Nº 954/2024 oriundo do Pregão Eletrônico nº 007/2024, bem como, Termo de Referência que lhe
deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.
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Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:

 

I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

 Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00937

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 11/07/2024, às 22:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022020120 e o
código CRC 7D7478E5.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 1601/2024 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 935/2024, firmado entre
Município de Joinville – Secretaria de Educação e Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa
Associação Brasileira Recursos Humanos Seccional SC, cujo objeto é a contratação de 16
(dezesseis) credenciais para a 34ª edição do Congresso sobre Gestão de Pessoas do Sul do País,
denominado CONCARH, sendo 08 (oito) credenciais destinadas à Secretaria de Educação e 08
(oito) destinadas à Secretaria de Gestão de Pessoas, que ocorrerá nos dias 11 e 12 de julho de 2024,
em Florianópolis/SC

 

Fiscais:

I - Jean Romain Bonnemasou - matrícula 42.596 

II - Tamires Rafaela Liandro - matrícula 49.885 

III - Josiane Martins Soares Merling - matrícula 36.564

IV - Camila Arnoldo - matrícula 58.922

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 
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VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 11:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022011624 e o
código CRC 7DED5D16.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N° 086/2024/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB- SOCIAL para fins de Regularização
Fundiária Urbana

 
 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, classificar o núcleo urbano informal inserido em área pública para
fins de regularização fundiária urbana de interesse social REURB- SOCIAL, a área identificada
como REURB "Adauto Vieira I", localizada no Bairro Jarivatuba, cuja área a ser regularizada
corresponde a 21 (vinte e um) lotes.

Art. 2º A predominância como REURB SOCIAL refere-se ao atendimento do
Art. 3º, I  e do Art. 4º, III do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "Adauto Vieira I
".
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Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022044031 e o
código CRC C39D260D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 667/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0017780595, empresa M2Life Comercial
Importadora e Exportadora Ltda., e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0017780595 ,
empresa M2Life Comercial Importadora e Exportadora Ltda, que objetiva fornecer Aquisição de
materiais de enfermagem.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;
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5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   
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Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020960786 e o
código CRC 9BC606D7.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N° 085/2024/REURB

Classificação  de Núcleo Urbano Informal como REURB- SOCIAL para fins de
Regularização Fundiária Urbana

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, classificar o núcleo urbano informal para fins de regularização fundiária
urbana de interesse social REURB- SOCIAL, a área identificada como REURB "José Loureiro
II área 12", localizada no Bairro Ulysses Guimarães, cuja área a ser regularizada corresponde a
55 (cinquenta e cinco) lotes.

Art. 2º A predominância como REURB SOCIAL refere-se  ao atendimento do
Art. 3º, I  e do Art. 4º, III do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "José Loureiro II
área 12 ".

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022031187 e o
código CRC 84F16C7A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 668/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Contrato 0020497437, empresa J.R. COMERCIO
DE FIOS LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do
contrato 0020497437 , empresa J.R. COMERCIO DE FIOS LTDA, que objetiva fornecer kit de
Monitoração de pressão invasiva adulto com fornecimento de acessórios (cabos, placas, transdutores
e suportes) em regime de comodato para o Hospital São José

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.
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Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:
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1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
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Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020970655 e o
código CRC 902299FF.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N° 084/2024/SEHAB

Classificação de Núcleo Urbano Informal como REURB - SOCIAL para fins de
Regularização Fundiária Urbana

 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
53.991/2023, RESOLVE: 

Art.1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 53.991/2023, classificar o núcleo urbano informal inserido em área pública para
fins de regularização fundiária urbana de interesse social/específica REURB-SOCIAL, a área
identificada como REURB "Urbanização José Loureiro II área 6", localizada no Bairro
Ulysses Guimarães cuja área a ser regularizada corresponde a 80 (oitenta) lotes.

Art. 2º A predominância como REURB SOCIAL refere-se  ao atendimento do
Art. 3º, I e do Art. 4º, III do Decreto Municipal nº 53.991/2023.

Art. 3º Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 10, § 3º do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 4º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "Urbanização José
Loureiro II área 6".

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 08:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 669/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020873533, empresa Dental Maria Ltda Epp , e
institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos

fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020873533 ,
empresa Dental Maria Ltda Epp, que objetiva fornecer materiais odontológicos para restauração

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;
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4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978139 e o
código CRC 41EB72DA.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador Contábil, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3362/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Waldomiro Maurer
Neto, a partir de 15/07/2024 a 29/07/2024, o Sr. Jackson Joel Deotti para a função de Coordenador
Contábil;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022070401 e o
código CRC 90E8326B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME
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PORTARIA Nº 670/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020896829, empresa ARTES GRAFICAS
BEREZOVSKI LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência

dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020896829 ,
empresa ARTES GRAFICAS BEREZOVSKI LTDA, que objetiva fornecer Materiais Gráficos
Impressos para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC e do Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
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especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
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de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978218 e o
código CRC E97B3710.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
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Coordenador de Otimização Hidráulica e Gestão de
Perdas, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3361/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Ranieri Ranzi, a partir
de 15/07/2024 a 29/07/2024, o Sr. Leandro Buch para a função de Coordenador de
Otimização Hidráulica e Gestão de Perdas;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022070202 e o
código CRC BDA9A5F9.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UGM

 

PORTARIA nº 062/2024/SEPROT

 

Aprova o REGULAMENTO DO ESTÁGIO DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
(EQP) 2024

PARA A GUARDA MUNICIPAL DE JOINVILLE

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública – SEPROT, no exercício
de suas atribuições legais e estatutárias, e nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de
2021,

55 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



 

 RESOLVE:

 

Art. 1º Considerando a Lei Federal 10.826/2003, legislações complementares
relacionadas ao porte de arma das Guardas Municipais e ainda o Acordo de Cooperação
Técnica/Polícia Federal n° 08494.001217/2020-96 estabelecido entre o município de Joinville e a
União fica aprovado o REGULAMENTO referente ao Estágio de Qualificação Profissional (EQP)
2024 para a Guarda Municipal de Joinville e que será coordenado pelo CFTA - Centro de
Formação, Treinamento e Aperfeiçoamento.

Art. 2º Esta portaria possui como Anexo o documento REGULAMENTO SEI
Nº 0022071239/2024 - SEPROT.UGM e entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Paulo Rogério Rigo

Secretário

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066950 e o
código CRC 5F32E398.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 671/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020953816, empresa TS Medical Comércio e
Serviço de Material Médico Hospitalar e Importação Ltda, e institui a Comissão de Recebimento

para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

56 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020953816 ,
empresa TS Medical Comércio e Serviço de Material Médico Hospitalar e Importação Ltda, que
objetiva fornecer  de Materiais de Uso Hospitalar..

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
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ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978396 e o
código CRC F5748C52.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de Gerente
de Suprimentos e Logística, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3360/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Fernando Horst Harmel,
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a partir de 15/07/2024 a 29/07/2024, o Sr. Giuliano Gonçalves Silva para a função de Gerente de
Suprimentos e Logística;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069952 e o
código CRC A76F8F7D.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N° 088/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de titulação.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

 

Art. 1º Instaurar o procedimento de REURB, na forma do Parágrafo Único do
Artigo 38 do Decreto Federal nº 9310/2018, no Loteamento Jardim Santo Amaro, aprovado pelo
Decreto nº 6.662 de 25/10/1991 e registrado na matrícula nº 16.860 do 3º Ofício de Registro de
Imóveis.

Art.2º Classificar individualmente, 02 (duas) família(s), para fins de titulação da
área identificada no caput do art. 1º tramitada no processo Claudio Gandolfi e Outros SEI n.º
 23.0.260583-1.

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0022065757, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022071944 e o
código CRC F14470EB.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N° 089/2024/SEHAB

Classificação individual para fins de regularização fundiária urbana.
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A r t . 1 º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
078/2023/SEHAB SEI nº 0017494779 publicada em 30/06/20223, 03  (três) famílias para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO ANA
KARINA RÉGIS II". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI
nº. 0015294090, corresponde a 19 (dezenove) lotes. Totalizando-se, neste ato, 09 (nove) lotes com
famílias classificadas. 

Art. 2º Retificar dados de beneficiários das Portarias: Portaria 152/2022/SEHAB
SEI nº 0015339258, anexo SEI nº 0015235331; Portaria  078/2023/SEHAB SEI nº 0017494779,
anexo SEI nº 0017459308; conforme anexo SEI nº 0022044156

Art. 3º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.0022044161 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB Social foi instaurada  pelo
Art. 1º da Portaria nº 071/2021/SEHAB, disponível no Documento SEI nº 9615060.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022072242 e o
código CRC 683E59DC.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N° 090/2024/SEHAB

Classificação como REURB ESPECÍFICA para fins de regularização fundiária urbana 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos dos Arts. 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c"; 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Mediante a validação da documentação apresentada no processo referente
ao Protocolo SEI nº  23.0.173350-0, classificar, para fins de regularização fundiária urbana
REURB ESPECÍFICA, ao requerente denominado "IZAIAS DA SILVA". A área a ser
regularizada, conforme peças técnicas apresentadas no processo, correspondendo a 01 (UM) lote.

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos
beneficiários anexo SEI nº 0021875739, observado o art. 3º, I do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 3º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "IZAIAS DA
SILVA".

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022072408 e o
código CRC 1CEB1891.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 672/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0020953208, empresa Fresenius Kabi Brasil
Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0020953208 ,
empresa Fresenius Kabi Brasil Ltda, que objetiva fornecer Materiais de Uso Hospitalar

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:
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1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978462 e o
código CRC EC368804.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 673/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0016618887, empresa J.P de Lima Comércio de
Produtos de Limpeza Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0016618887 ,
empresa J.P de Lima Comércio de Produtos de Limpeza Ltda, que objetiva fornecer aquisição de
materiais de limpeza e higiene.

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
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especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:
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1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978561 e o
código CRC 77E1B211.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 118/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

Considerando o Memorando SEI nº 0021742924/2024 - CGM.UPA, o qual
informa fatos novos advindos no curso do Processo Administrativo Disciplinar nº 29/22, e que
guardam relação com o objeto da apuração, resolve:

Art. 1º Aditar a Portaria nº 207/2022, de 11 de agosto de 2022, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2026, que instaurou o Processo
Administrativo Disciplinar nº 29/22, a fim de acrescer ao seu objeto a "apuração de condutas
inadequadas supostamente praticadas pelo servidor Rodinei da Silva Vieira, matrícula n. 19.900,
Professor, lotado na Escola Municipal Wittich Freitag, Secretaria de Educação, conforme fatos e
documentos constantes no documento SEI nº 0021742771", mantendo-se a comissão processante
designada e o número de autuação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 12/07/2024, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022075732 e o
código CRC 1F377FF7.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.NAD

PORTARIA Nº 33/2024

 

O Secretário de Governo, no exercício de suas atribuições, e em conformidade
com a Lei Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Designar a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF
do  Termo de Contrato n° 961/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Governo, representado pelo Secretário de Governo, Sr. Gilberto de Souza Leal Júnior; e
a empresa Liz Serviços Online Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.725.725/0001-35, cujo objeto refere-
se à contratação de serviço técnico especializado na implantação, gerenciamento, publicação,
consolidação, compilação e versionamento dos Atos Oficiais do Município de Joinville
(Decretos) - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 272/2024:

 

 

Fiscais Titulares:

Elizangela Mary Dal Posso, matrícula nº 37.161;

Vanessa Cristina Leal Miranda , matrícula nº 33.722;

Mara Lucia Völtz, matrícula nº 36.431.

 

Fiscal Suplente:

Bárbara Daiany Warsch Teston, matrícula nº 36.459;

Vanessa Cleto Alves, matrícula nº 38.376;

Giovane Fink, matrícula nº 38.328.

 

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI – realizar os trâmites necessários referentes à Certificação de Documento
Fiscal, Aviso de Movimento, Empenho em Liquidação e demais trâmites administrativos
relacionados à liquidação das faturas decorrentes da prestação dos serviços que são objeto do
contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário de Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 12/07/2024, às 18:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022034811 e o
código CRC FE4F501C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 674/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0016619187, empresa Kleber de Moura
Dalabona Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos

respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0016619187 ,
empresa Kleber de Moura Dalabona Ltda, que objetiva fornecer  aquisição de materiais de limpeza
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e higiene.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;
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12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979186 e o
código CRC BCD63CF6.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 
 
Atualiza membros da Unidade Gestora do Programa
de Saneamento Básico Sustentável de Joinville -
PROSAJ, vinculado ao Contrato de Empréstimo e de
Garantia Nº 5685/OC-BR com Banco Interamericano
de Desenvolvimento - BID e dá outras providências.
 
 

PORTARIA 3359/2024

 

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

RESOLVE:
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Art. 1º Atualiza os membros da Unidade Gestora do Programa de Saneamento Básico Sustentável
de Joinville - PROSAJ, que será a responsável pela coordenação e gerenciamento do
Programa vinculado ao Contrato de Empréstimo e de Garantia Nº 5685/OC-BR com Banco
Interamericano de Desenvolvimento - BID.

 

Art. 2º A Unidade Gestora do Programa será coordenada pela Assessoria de Projetos e Processos,
que está subordinada diretamente à diretoria da Presidência, conforme organograma da CAJ, e fará
o uso da sigla UGP.

 

Art. 3º A Unidade Gestora do Programa - UGP será responsável pela coordenação geral do
Programa e pela sua efetiva execução, servindo como organismo de ligação entre a Companhia
Águas de Joinville, o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID e demais agentes públicos e
privados participantes.

 

Art. 4º Caberão à UGP, as seguintes atribuições principais:

§ 1º Conduzir o diálogo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID sobre a execução
das ações financiadas pelo Programa; e

§ 2º Planejar, executar, acompanhar e avaliar o progresso do Programa, incluindo a produção de
Relatórios Semestrais de Progresso e Relatórios Anuais Consolidados sobre a sua execução.

 

Art. 5º As funções da UGP a serem exercidas pelos membros designados são:

§ 1º Coordenar, administrar e supervisionar a execução do Programa, com base no contrato de
empréstimo firmado entre a CAJ, como Mutuário, e o BID, e no Regulamento Operacional do
Programa (ROP);

§ 2º  Representar o Mutuário junto ao BID, bem como junto aos órgãos de controle interno e
externo, às auditorias do BID;

§ 3º Preparar os processos licitatórios no âmbito do Programa, acompanhar o andamento dos
processos e solicitar a não objeção do BID, conforme for o caso;

§ 4º Elaborar termos de referência e orçamentos para contratação de serviços de consultoria;

§ 5º Coordenar, monitorar e supervisionar a implantação do Marco de Gestão Ambiental e Social
(MGAS) e das condicionantes das licenças ambientais;

§ 6º Adotar procedimentos cabíveis ao licenciamento ambiental das obras e serviços do Programa;

§ 7º Acompanhar o processo técnico de preparação, análise e aprovação dos projetos;

§ 8º Elaborar e encaminhar ao BID o Plano Operacional Anual (POA) e o Plano de Aquisições
(PA), nos prazos estipulados contratualmente;

§ 9º Elaborar e encaminhar as propostas orçamentárias anuais do Programa;

§ 10º  Elaborar a programação financeira e solicitar a liberação de recursos da contrapartida local à
DFI;

§ 11º  Monitorar o cumprimento dos contratos de serviços e obras constantes do Programa, a fim de
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identificar as ocorrências capazes de provocar atrasos ou distorções no avanço físico-financeiro do
Programa;

§ 12º Promover a execução e monitorar os resultados da implantação das ações de fortalecimento
institucional;

§ 13º Elaborar e encaminhar ao BID as prestações de contas do Programa e as solicitações de
liberação de recursos de financiamento;

§ 14º Manter os registros financeiros e contábeis adequados que permitam identificar
apropriadamente os recursos do empréstimo e de outras fontes do Programa;

§ 15º  Elaborar e encaminhar ao BID os Relatórios de Progresso, Demonstrativos Financeiros
Anuais Auditados e demais documentos do Programa, segundo as disposições do respectivo
Contrato de Empréstimo;

§ 16º Prestar as informações necessárias à empresa de auditoria externa e ao Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina;

§ 17º Garantir os meios e as condições necessárias de apoio técnico para a análise e o
monitoramento das ações, propostas e produtos relacionados com a execução do Programa;

§ 18º Promover e divulgar as ações do Programa, em consonância com o Plano de Comunicação
Social;

§ 19º Elaborar os Termos de Recebimento Definitivos (TRD) das consultorias, obras, bens e
serviços; e

§ 20º Outras atividades vinculadas à administração geral do Programa.

 

Art. 6º Demais atribuições da UGP encontram-se detalhadas no Regulamento Operacional do
Programa (ROP) vinculado ao contrato de empréstimo. 

 

Art. 7º A Unidade Gestora do Programa - UGP será composta pelos seguintes membros, com as
respectivas funções:

 

Helena Dausacker da Cunha Skrosk - Coordenadora Executiva do Programa;

Cristian Ricardo dos Santos - Especialista em Planejamento, Monitoramento e Avaliação do
Programa;

Fernando Horst Harmel - Especialista em Aquisições;

Giuliano Goncalves Silva - Especialista em Gestão de Contratos;

Marcelo Liermann - Especialista Econômico-Financeiro;

Miliane Quintino Benedet - Especialista Econômico-Financeiro;

Claudia Rocha - Especialista em Gestão Socioambiental / ESG;

Patricia Helena Eggert Karnopp - Especialista em Gestão Ambiental;

Alessandra Oechsler - Especialista Social;
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Fabiana Gisele Veiga - Especialista em Segurança do Trabalho; e

Samuel Valdir Ocker - Especialista técnico em projetos e obras de Saneamento.

 

Art. 8º A UGP será apoiada tecnicamente por diferentes áreas da CAJ envolvidas nas ações do
Programa a serem executadas.

 

Art. 9º Revogar a PORTARIA 3223/2023, de 08 de agosto de 2023.

 

Art. 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022031003 e o
código CRC BFA7A864.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 675/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0016619380, empresa Comercial Multville
Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0016619380 ,
empresa Comercial Multville Ltda, que objetiva fornecer aquisição de materiais de limpeza e
higiene.

 

Titulares:
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1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
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complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979263 e o
código CRC CA196A02.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.CAME

 

PORTARIA Nº 676/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata 0016619404, empresa Darlu Indústria Textil
Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos

documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do ata 0016619404 ,
empresa Darlu Indústria Textil Ltda, que objetiva fornecer aquisição de materiais de limpeza e
higiene.

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;
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2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

81 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Davi Santos Guidi - Matrícula 100021;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula 51605;

3. Jesse James André - Matrícula 80088;

4. Lucimara dos Passos Melo - Matrícula 87866;

5. Sergio Luis Marcelino - Matrícula 83900;

6. Cledineia Anderle - Matricula 72388.

 

Suplentes:

1. Camila Cristina Kalef, matrícula 99732;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.
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Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979332 e o
código CRC E52B6796.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

 

PORTARIA Nº 527/2024

Concessão de Autorização nº 314 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa Gledeson Pereira Transportes Ltda. em prestar o Serviço de
Transporte Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação
municipal nº 3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº
(0022021438)/2024  - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro nº 314 a
empresa Gledeson Pereira Transportes Ltda

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/07/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022021818 e o
código CRC A52857DF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 499/2024

Concessão de Autorização nº 141  do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa T Transportes Ltda. em prestar o Serviço de Transporte Especial, e
considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº 3575/97, conforme
análise técnica consignada no memorando SEI nº 0021848265/2024  - SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 141  a T
Transportes Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/07/2024, às 15:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021848357 e o
código CRC 072304CD.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 087/2024/SEHAB
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Aprova e instaura a Instrução Normativa SEHAB
n.º 001/2024, que trata dos procedimentos de
operacionalização do fluxo para formalização
de contrato de áreas públicas provenientes de
Regularização Fundiária pelo Programa de
Financiamento Habitacional de Interesse Social do
Município - PROFIPO.
 

 O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, RESOLVE: 

 

Art.1º Aprovar e instaurar a Instrução Normativa SEHAB n.º 001/2024 (SEI nº.
0022067172), que trata dos procedimentos de operacionalização do fluxo para formalização de
contrato de áreas públicas provenientes de Regularização Fundiária pelo Programa de
Financiamento Habitacional de Interesse Social do Município - PROFIPO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022067335 e o
código CRC 75B5770C.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NGP

PORTARIA 060/2024/SEPROT
 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de 2021;

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Designar, a partir de 17 de julho de 2024, o servidor Rafael Henrique
Rudnick, matrícula 45.552, lotado na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, para
ocupar a Função Gratificada de Supervisor Geral,  remunerada com a gratificação estabelecida
no art. 10, VI, da Lei Complementar  nº 678 de 02 de abril de 2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 12/07/2024, às 16:40, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022052883 e o
código CRC 55ABBF5D.

 

EDITAL SEI Nº 0021952221/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 04 de julho de 2024.

Notificado(a): Nass Mariner Bom Porto, CPF/CNPJ nº 80.114.275/0001-95.

Auto de Infração Ambiental nº 2054, lavrado em 23/05/2024.

Local da infração: Estrada Cubatão, nº 1687. Vila Cubatão.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.126511-7

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 21.0.196503-2. 

SEI 24.0.114077-2.
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Empreendimento operando sem Licença Ambiental conforme memorando SAMA.UAT.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 12/07/2024, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952221 e o
código CRC 22F1707F.

 

EDITAL SEI Nº 0022026070/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

Notificado(a): ET Participações Ltda, CPF/CNPJ nº 09.518.345/0001-06

Auto de Infração Ambiental nº 063ACS, lavrado em 26/03/2024

Local da infração: Rua Campo Alegre, nº 469. Bairro: Glória.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.090962-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois não comprovou a
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regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a notificação nº 179ACS,
recebida na data de 11/09/2023. Foi informado pela CIA Águas de Joinville, que até o
momento, não foi solicitado instalação de nova (CI) caixa de inspeção, para conexão a rede de
tratamento público, conforme informado no e-mail enviado a SAMA em dezembro/23.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 12/07/2024, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022026070 e o
código CRC 1AAE13BA.

 

EDITAL SEI Nº 0022026229/2024 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

Notificado(a): Carlos Roweder Nass, CPF/CNPJ nº 004.334.609-03.

Auto de Infração Ambiental nº 11138, lavrado em 20/05/2024.

Local da infração: Rua Corcovado, 390 (Insc. Imob.: 9.20.30.5.4529). Bairro: Glória

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 24.0.126628-8

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:
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Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o presente momento não
cumpriu a Notificação 7975, recebida em 09/08/22, a qual determina a regularização do
sistema de esgoto do imóvel.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 12/07/2024, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022026229 e o
código CRC 44D52223.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: BSC QUÍMICA LTDA

CNPJ: 07.920.916/0001-09

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM
SOLUÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2024

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO NOME DO MATERIAL/SERVIÇO QTDE. UNID. MARCA/MODELO
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

1 29992
HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO,

MÍNIMO 49% E MÁXIMO 51%
385000 KG BRASKEM 2,60

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022020845 e o
código CRC 410677BB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021945424/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 101/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA;

CNPJ: 57.142.978/0001-05;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM ASSINATURA DE LICENÇAS DO
SOFTWARE MICROSOFT OFFICE 365, MICROSOFT PROJECT, MICROSOFT POWER
BI, MICROSOFT INTUNE, ARMAZENAMENTO EXTRA PARA MICROSOFT
SHAREPOINT E CAIXAS DE E-MAILS EXTRA PARA O MICROSOFT EXCHANGE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 055/2024;

VIGÊNCIA: 14 (QUATORZE) MESES;

VALOR: R$ 1.013.124,80.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 08/07/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/07/2024, às 13:57,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 15:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021945424 e o
código CRC 86B63E8A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021944032/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 099/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: LABNEWS INDUSTRIAL LTDA;

CNPJ: 01.940.597/0001-17;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LAVADORA E SECADORA DE VIDRARIAS
LABORATORIAIS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2024;

VIGÊNCIA: 210 (DUZENTOS E DEZ) DIAS ÚTEIS;

VALOR: R$ 139.999,00.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 11/07/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 19:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021944032 e o
código CRC D98F59EB.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0022003343/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE RESPONSABILIDADE E CREDENCIAMENTO - TERMO DE
CONTRATO Nº 103/2024, com os seguintes dados:

CREDENCIADA: TAF INDÚSTRIA DE PLASTICOS LTDA;

CNPJ: 02.064.150/0001-94;

OBJETO: CREDENCIADA COMO FABRICANTE, DISTRIBUIDOR E /OU
REVENDEDOR DE CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA
DISPONIBILIZAÇÃO NO MERCADO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/23;

VIGÊNCIA: 5 ANOS.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 09/07/2024, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/07/2024, às 17:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 19:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Vieira de Luca,
Gerente, em 12/07/2024, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022003343 e o
código CRC 2A29ADDA.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021912120/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 96/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TWI ELEVADORES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA;

CNPJ: 01.736.543/0001-34;

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELEVADOR E
PLATAFORMA ELEVATÓRIA DE PASSAGEIROS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2024;

VIGÊNCIA: 15 (QUINZE) MESES;

VALOR: R$ 6.600,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/07/2024, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/07/2024, às 17:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 19:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021912120 e o
código CRC 6D8C88E6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021945289/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 03 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 102/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: GLOBAL DRIVES SOLUTION IMPORTS LTDA;

CNPJ: 41.171.590/0001-00;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DETECTORES DE MASSA METÁLICA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024;

VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS;

VALOR: R$ 17.369,97.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021945289 e o
código CRC 7853A61C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021944161/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 100/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: RETENLINS INDUSTRIA E COMERCIO DE RETENTORES LTDA;

CNPJ: 07.657.413/0001-92;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE AERAÇÃO POR AR DIFUSO, MÓVEL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO 043/2024;
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VIGÊNCIA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS;

VALOR: R$ 3.998,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:58, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021944161 e o
código CRC 129F9248.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0021402880/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 20 de maio de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 074/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ER FLOW MANUTENÇÃO E CALIBRAÇÃO LTDA

CNPJ: 40.959.911/0001-65

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDIDOR DE VAZÃO E EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS
PORTÁTEIS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRONICO  013/2024

VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS

VALOR: R$ 12.386,00

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021402880 e o
código CRC F12B4587.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022052418/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2024

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 045/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CARREGAMENTO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA
POTÁVEL POR MEIO DE CAMINHÃO PIPA COM MOTORISTA OPERADOR E
AUXILIAR, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela CPL,
às empresa vencedora em seu respectivo valor total, qual seja:

BASE LEGAL: O fundamento legal da presente contratação é encontrado na leitura do item 22.1
do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC - 5ª REVISÃO, de 28 de abril de 2023, com base
no Artigo 29, XV, da Lei Federal nº 13.303/16 – Lei das Estatais, conforme transcrito a seguir:

22. DISPENSA DE LICITAÇÃO

É dispensável a realização de licitação pela CAJ:

(...)

22.4 EM RAZÃO DAS PECULIARIDADES DO OBJETO

(...)

XV – Em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens
necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e
serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
consecutivos e ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a
prorrogação dos respectivos contratos;

CONTRATADA: SESTREN TRANSPORTES E SERVICOS EIRELLI ME , inscrita no CNPJ
sob o nº 25.144.907/0001-55.

CONTA CONTÁBIL Nº: 581 Descrição - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 11/07/2024.

PRAZO: 30 (trinta) dias.
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VALOR TOTAL: R$ 94.100,00 (noventa e quatro mil e cem reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/07/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/07/2024, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/07/2024, às 17:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 17:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022052418 e o
código CRC F0C7A03B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022060790/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022060748 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI 23.0.024862-4)
Autuado (a): Lojão Mello Mania LTDA
Auto de Infração Ambiental n° 6936/21
Relator (a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 10/07/2024
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/07/2024, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060790 e o
código CRC 78F86DA0.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022060792/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022060752 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI 21.0.221410-3)
Autuado (a): Gilvan da Silva Anastácio
Auto de Infração Ambiental n° 6639/21
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Relator (a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 10/07/2024
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, do valor de 1.200 UPMs, para o valor
de 60 UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/07/2024, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060792 e o
código CRC 9788612B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022060791/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022060750 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI 23.0.021405-3)
Autuado (a): Enville Materiais de Construção Ltda
Auto de Infração Ambiental n° 3919/19
Relator (a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 10/07/2024
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DECISÃO:O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/07/2024, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060791 e o
código CRC 71300649.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022060793/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022060753 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI 20.0.010822-3)
Autuado (a): WJB Participações LTDA.
Auto de Infração Ambiental n°  3393/2019
Relator(a):  Samir Alexandre Rocha
Revisor(a): Pedro Toledo Alacon
Data do Julgamento:10/07/2024   
 
DECISÃO: O Conselheiro Relator, Samir Alexandre Rocha, da SECULT procedeu a leitura do
parecer, concluindo seu voto pelo Cancelamento do auto de infração. Pedido de vista dos autos pelo
Conselheiro Revisor, Pedro Alacon, da CAJ que procedeu a leitura do parecer, concordando com o
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Conselheiro Revisor, Pedro Alacon, da CAJ que procedeu a leitura do parecer, concordando com o
voto arbitrado pelo Conselheiro Relator, Samir Alexandre Rocha, da SECULT. Colocado o processo
em discussão e votação foi aprovado o parecer do Relator, pelo CANCELAMENTO do auto de
infração, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/07/2024, às 11:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060793 e o
código CRC 1FE6E00D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0022061327/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 1ª CÂMARA RECURSAL

 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, às deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR N° 0022060744 - SAMA.UAC pela 1ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 23.0.068852-7 )
Autuado (a): Luiz Carlos de Souza
Auto de Infração Ambiental n° 11941/21
Relator (a): Samir Alexandre Rocha
Data do Julgamento: 10/07/2024
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
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Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 12/07/2024, às 09:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022061327 e o
código CRC 7ED934B3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022029779/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Oitavo Termo Aditivo ao Contrato nº 195/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ENPASA - ENGENHARIA, PAVIMENTACAO E SANEAMENTO
LTDA;

CNPJ: 56.574.650/0001-03;

OBJETO: O acréscimo quantitativo do objeto contratual no montante de R$ 324.971,90 (trezentos
e vinte e quatro mil novecentos e setenta e um reais e noventa centavos) correspondente a 0,63%
(sessenta e três centésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato; a prorrogação dos
prazos de execução e vigência contratual por mais 41 (quarenta e um) dias, contados a partir de
28/07/2024 e 25/10/2024, respectivamente, os quais passam a vencer em 07/09/2024 e 05/12/2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 022/2022;

VIGÊNCIA: 05/12/2024;

VALOR: R$ 324.971,90.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/07/2024, às 16:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 12/07/2024, às 08:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/07/2024, às 13:56,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022029779 e o
código CRC 7C8CFDAA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0021942691/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 033/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: DRYLLER INDUSTRIA E COMERCIO DE HIDROXIDOS LTDA;

CNPJ: 08.444.204/0002-04;

OBJETO: REAJUSTE dos valores contratados em 3,86% (três inteiros e oitenta e seis centésimos
por cento), correspondente à variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor –
INPC (IBGE), no período de março de 2023 a fevereiro de 2024;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023;

VALOR: R$ 11.490,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 03/07/2024, às 16:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/07/2024, às 08:52,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 10/07/2024, às 17:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021942691 e o
código CRC 9F207D20.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022029474/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

Joinville, 10 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 228/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VERMONT INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA;

CNPJ: 17.673.196/0001-88;

OBJETO: Prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 244 (duzentos e
quarenta e quatro) dias, contados a partir de 14/02/2024 e 13/08/2024, respectivamente, passando a
findar em 15/10/2024 e 14/04/2025;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
044/22;

VIGÊNCIA: 14/04/2025.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022029474 e o
código CRC 34927FD6.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0022029507/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 10 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 228/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: VERMONT INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA;

CNPJ: 17.673.196/0001-88;

OBJETO: A inclusão dos Anexos I, II e III, visando o atendimento das diretrizes do Agente
Financiador: Banco Interamericano de Desenvolvimento-BID;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
044/22.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022029507 e o
código CRC F696DF45.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022066290/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA CAROLINE VALENTIM SILVA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066290 e o
código CRC 518AEE81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022066541/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEONILDA MACIEL DE LIMA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 11:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066541 e o
código CRC 988B79DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022066098/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELEN CRISTINE FRAINER no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022066098 e o
código CRC 57348430.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022060097/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARIA SEVERA LIMA DE OLIVEIRA no
Concurso Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 09:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060097 e o
código CRC D76ECF13.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022070411/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO ANTONIO PEREIRA RODRIGUES
BEZERRA no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 13:38, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022070411 e o
código CRC 9FA0E0FA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022070059/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA RAFAELA WIESENER POLEZA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 13:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022070059 e o
código CRC C5E9853C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022060354/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor KESSY CARLA MAFRA DA CRUZ no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0023 - AUXILIAR DE EDUCADOR, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 09:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060354 e o
código CRC 50451131.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022069003/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA LOPES MACHADO DIAS no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 12:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069003 e o
código CRC 11BFAC6B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022069361/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAMELA RODRIGUES no Processo Seletivo -
 Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 13:05, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069361 e o
código CRC B0DB0F48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022069469/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELANE DE SOUZA MOZAMBITE
CARVALHO no Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário
Nível Superior, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069469 e o
código CRC 65EB9DB7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022060940/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINNE AKEMI SAKUMA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0389 - Médico Plantonista Anestesiologista -
HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 09:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022060940 e o
código CRC 80150C9C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022069675/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSELENE RUEDIGER MARQUES no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 13:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069675 e o
código CRC 5FC2CFC5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022069885/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN DA SILVA GOMES no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 13:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022069885 e o
código CRC 2CB15D95.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022068761/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA GRAZIELA IACKUSCH CUNHA no
Processo Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 12:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022068761 e o
código CRC F3FC16A4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0022059392/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VERONICA DA CRUZ SILVA no Concurso
Público - Edital 004-2023-SGP no Cargo 0800 - PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 15.8 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 12/07/2024, às 08:52, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022059392 e o
código CRC D3463E05.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022005736/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento
leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR o Pregão Eletrônico nº
158/2024, destinada à Contratação de serviço continuado para manutenção preventiva e corretiva
de sistema de tratamento de ar com água gelada, tipo Chiller, com fornecimento de mão de obra e
peças para reposição para o suprir as demandas, em atenção ao disposto no Ofício nº
 0022002972/2024 - HMSJ.GAB.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/07/2024, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/07/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022005736 e o
código CRC BD1E4601.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021919315/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 508/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de materiais de limpeza e higiene, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DARLU
INDUSTRIA TEXTIL LTDA, Item 30 - R$ 27,16,  Item 42 - R$0,48, Item 43 - R$ 0,48, Item 45
- R$ 1,11 e Item 46 - R$ 1,09.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/07/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/07/2024, às 17:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021919315 e o
código CRC 5E505C38.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022004344/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 276/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
protetores de parede (cantoneiras) para o Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: NOVAX DISTRIBUIDORA LTDA, item 3, R$ 14,46.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/07/2024, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022004344 e o
código CRC 36A31F8E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0022004137/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 276/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
protetores de parede (cantoneiras) para o Hospital Municipal São José, UASG 453230, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
valor unitário, qual seja: COSIMO CATALDO CONSTRUTORA E ASSOCIADOS LTDA,
item 1, R$ 43,00; item 2, R$ 34,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/07/2024, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022004137 e o
código CRC 2A229991.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0021910101/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 327/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Ortom Industria Têxtil Ltda, item 53 - R$ 0,47.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/07/2024, às 16:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/07/2024, às 17:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021910101 e o
código CRC 17872F29.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0022053219/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PROCESSO DE LICITAÇÃO DA
CAJ - PLC Nº 004/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE
CALÇADAS EM PAVIMENTO INTERTRAVADO DE CONCRETO TIPO PAVER
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, bem como o julgamento efetuado pela CPL, à
empresa vencedora em seu valor Global, qual seja:

EMPRESA: MUV ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 137.524.010/0001-36

VALOR GLOBAL: R$ 32.978,20 (trinta e dois mil novecentos e setenta e oito reais e vinte
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/07/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/07/2024, às 17:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/07/2024, às 17:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 17:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022053219 e o
código CRC 843D5885.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022027075/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 302/2024, visando a Contratação de empresa
especializada para o fornecimento de gases medicinais (oxigênio medicinal e óxido nitroso) e
materiais para gasoterapia, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo lote e valor total, qual
seja: White Martins Gases Industriais Ltda, lote 1, R$ 2.082.252,02. Deserto: lote 2.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/07/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/07/2024, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022027075 e o
código CRC BFAC4FA4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022046043/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
 069/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE E MANUTENÇÃO
DE REQUISITOS LEGAIS, CONTEMPLANDO SOFTWARE DE GESTÃO
ESPECÍFICO, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, à empresa vencedora em
seu valor Global, qual seja:

EMPRESA: GREENLEGIS SERVIÇOS EM SUSTENTABILIDADE LTDA, CNPJ
24.578.995/0001-30;

VALOR GLOBAL: R$ 35.745,36 (trinta e cinco mil setecentos e quarenta e cinco reais e trinta e
seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/07/2024, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/07/2024, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/07/2024, às 17:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 17:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022046043 e o
código CRC 0C0EB658.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022040199/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 035/2024, destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LEITURA
INFORMATIZADA DE HIDRÔMETROS COM EMISSÃO E ENTREGA
SIMULTÂNEA DE FATURAS DE ÁGUA E ESGOTO, na Data/Horário: 12/08/2024 às
14:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro
Glória, Joinville/SC.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br. 

Código TCE/SC: A85A998EC44029FEC455A07228FE2F1F87119662

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/07/2024, às 14:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 11/07/2024, às 15:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/07/2024, às 17:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 17:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022040199 e o
código CRC 13AEB99F.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0022022535/2024 - SAP.LCT

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei Federal nº 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Credenciamento nº
182/2024, destinado ao Credenciamento de Empresas/Instituições Especializadas, legalmente
autorizadas, para ministrar treinamentos teóricos e práticos para Normas Regulamentadoras
(NRs) e Brigada de Incêndio (Nível Intermediário), nos formatos Presencial/EAD/Híbrido,
aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto
Companhia Águas de Joinville, a partir da data de 15/07 /2024, por prazo indeterminado, para
recebimento das documentações. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/07/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/07/2024, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022022535 e o
código CRC 87CEF3A9.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0022062763/2024 -

124 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 075/2024  destinado à CONTRATAÇÃO DE SISTEMA DE GESTÃO
DE OUVIDORIA, na Data/Horário: 31/07/2024 às 10h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código TCE/SC:
106308983D55C173A1FC7A1E4661591C4C41B9D1.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 12/07/2024, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 12/07/2024, às 11:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 12/07/2024, às 11:17,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022062763 e o
código CRC FE1DFE6C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021532603/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 03 de junho de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE LOMA'S PARTICIPAÇÕES LTDA o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-13-
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53-382 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 03/06/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021532603 e o
código CRC EBBAC282.
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COMUNICADO SEI Nº 0022058793/2024 - SEINFRA.UNO.AMV

 

 

Joinville, 12 de julho de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Obras da Secretaria de
Infraestrutura Urbana e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela Portaria nº
195/2024/SEINFRA/UNO (SEI 0020359449), referente o Termo de Contrato nº
365/2024, firmado entre o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Infraestrutura
Urbana e a empresa Agromaster Peças e Serviços Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de peças e acessórios
para motoniveladoras, retroescavadeiras, pá carregadeira e mine escavadeira, de forma
CONTÍNUA, considerando o disposto no termo de referência: Item 2.3 -  SUBSTITUIÇÃO DE
PEÇAS E/OU COMPONENTES, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto
ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, para Motoniveladora Volvo
G930, conforme segue:

 

Descrição Quantidade
Valor Unitário

 Linck
Máquinas SA 

Valor Unitário
Oficina de
Tratores
União Ltda
 

Valor Unitário
Agromaster

Peças e Serviços
Ltda

Válvula 1 R$ 3.948,57 R$ 3.150,00 R$ 2.984,19
Compressor de Ar condicionado 1 R$ 6.938,45 R$ 7.100,00 R$ 6.836,50
TOTAL  R$ 10.887,02 R$ 10.250,00 R$ 9.820,69

Fontes de preços obtidas conforme documentos SEI:  0022058950 Linck Máquinas SA 
                                                                                                      0022058835  Oficina Tratores União Ltda 

                                                                                                   0022058876  Agromaster Peças e Serviços Ltda
 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção, com vistas à obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 3 (três) dias úteis,
contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor preço junto
à Secretaria de Infraestrutura Urbana, na Rua Saguaçu,  n.º 265, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00
às 14h00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcionei Roecker,
Coordenador(a), em 12/07/2024, às 08:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Burg Rech Brizot,
Gerente, em 12/07/2024, às 09:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Luiz Pagani,
Gerente, em 12/07/2024, às 10:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022058793 e o
código CRC 7DA4B610.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022045779/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UTI
 

VENTILADOR PULMONAR  
 

 
MAQUET

 
SERVO S 1 COLETOR DE UMIDADE R$ 201,66

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
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Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 11/07/2024, às 13:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022045779 e o
código CRC 1D621C36.

 

COMUNICADO SEI Nº 0022040290/2024 - HMSJ.CAOP.AMA

 

 

Joinville, 11 de julho de 2024.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela Portaria n.
94/2024/HMSJ, referente ao Termo de Contrato n. 322/2024, firmado entre o Município de Joinville, por intermédio
do Hospital Municipal São José e a empresa Soberana Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda,
cujo objeto é a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma do Pregão Eletrônico
nº 469/2023, considerando o disposto no inciso 2.5.3 do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados
os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou
acessórios conforme segue:
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Item PEÇAS UNID
Menor
Valor
Unit

1
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 7.000
BTU A
12.000 BTU BARRICA 5plastic

PAR 58,50

2
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 18.000
BTU A
30.000 BTU 5plastic.

PAR 104,00

3
SUPORTE PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR SPLIT DE 36.000
BTU A
60.000 BTU BARRICA EM ALUMINIO

UND 505,70

4
SUPORTE PARA FIXAÇÃO EVAPORADORA PISO TETO MODELO 600 MM PÉ DE
GALINHA

PAR 166,40

5 KIT PARAFUSOS DE INSTALAÇÃO DE 7.000 BTU Á 30.000 BTU JOGO 50,70

6 FITA PVC BRANCA UND 13,65

7 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA CONDENSADORAS PODIUM JOGO 4 52,00

8
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
7.000 BTU A 18.000 BTU. (TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO, TUBO
ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM MANGUEIRA DE DRENO.

METRO 143,75

9
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
24.000 BTU A 30.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO,
TUBO ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM, MANGUEIRA DE DRENO)

METRO 170,20

10
LINHA FRIGOGENEA PARA INSTALAÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR SPLIT DE
36.000 BTU A 60.000 BTU. ( TUBULAÇÃO DE COBRE, CABO DE COMANDO,
TUBO ISOLANTE, CONDUITE, BANDAGEM, MANGUEIRA DE DRENO)

METRO 212,75

11 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 1UF Á 12 UF UND 15,20

12 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 12UF Á 25 UF WEG ORIGINAL UND 53,20

13 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 30 UF Á 60 UF ORIGINAL UND 98,13

14 CAPACITORES AUXILIAR DE PARTIDA DE 65UF Á 120 UF UND 141,60

15
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO
UNIVERSAL

UND 60,80

16 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO KOMECO UND 165,60

17 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO ELGIN UND 165,60

18 CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO PHILCO UND 177,60

19
CONTROLE REMOTO PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. MODELO AGRATTO
FIT INVERTER

UND 228,00

20 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU - R22 UND 885,00

21 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTU - R22 UND 1.062,00

22 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTU- R22 UND 1.392,00

23 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTU- R22 UND 1.746,40

24 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTU - R22 UND 1.994,20

25 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 36.000 BTU - R22 UND 2.501,60

26
COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60 .000 BTU R22 ORIGINAL
KOMECO

UND 3.363,00

27 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 9.000 BTU R410 UND 1.121,00

28 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 12.000 BTU R410 UND 1.510,00

29 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 18.000 BTU R410 UND 1.864,40

30 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 24.000 BTU R410 UND 1.982,40

31 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 30.000 BTU R410 UND 2.230,20

32 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 36.000 BTU R410 UND 2.690,40
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33 COMPRESSOR CONDICIONADOR DE AR SPLIT 60.000 BTU R410 UND 3.445,60

34 GÁS R 22 DUPONT 1 KG 158,70

35 GÁS R410 DUPONT 1 KG 165,03

36 GÁS 141 B DUPONT 1kg 189,75

37 NITROGÊNIO METRO CUBICO M³ 164,00

38
VENTILADOR AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 390,00

39
VENTILADOR AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 628,80

40
VENTILADOR AXIAL DE 36.000 BTU A 60.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) EVAPORADORA

UND 670,00

41
HELICE AXIAL DE 7.000 BTU A 18.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 222,00

42
HELICE AXIAL DE 24.000 BTU A 30.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 384,00

43
HELICE AXIAL DE 36.000 BTU A 60.000 BTU ORIGINAL ( KOMECO,
ELGIN,PHILCO,AGRATTO) CONDENSADORA

UND 653,40

44 KIT PLACA UNIVERSAL COM DISPLAY PISO TETO - ELGIN UND 280,80

45 PLACA EVAPORADORA SPLIT HIWALL 9.000 BTU A 18.000 BTU ELGIN UND 354,00

46 PLACA EVAPORADORA SPLIT HIWALL 24.000 BTU A 30.000 BTU ELGIN UND 552,00

47
PLACAS DISPLAY PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT. ( KOMECO,
AGRATTO,ELGIN,

Und 257,40

48 RELE FALTA E SEQUENCIA WEG DE FASES 440 V Und 308,10

49 VÁLVULA SCHNEIDER 10 cm Und 9,60

50 FILTRO SECADOR DANFOS 3/8 DML 183 Und 129,35

51 MANGUERIA CRISTAL ½ PAREDE 2 mm Metro 4,64

52
BOMBA DE DRENAGEM PARA CONDICIONADOR DE AR SPLIT CASSETE
HITACHI

Und 988,00

53 CONTACTORA WEG 25 A Und 273,00

54 RELÉ TERMICO WEG Und 240,50

55 FITA ELASTOMERICA Und 29,25

56 FITA SILVER TAPE Und 49,14

57 CALÇO DE BORRACHA PÓDIO Und 6,24

58 TUBULAÇÃO ISOLANTE ELASTOMÉRICA ½ Und 44,20

59 BOMBA DE DRENO MAX ORANGE Und 961,20

60 PORCA ½ FORJADA Und 9,75

61 PORCA ¼ FORJADA Und 7,54

62 PORCA 3/8 FORJADA LATÃO Und 8,06

63 PORCA 5/8 FORJADA LATÃO Und 11,96

64 MANCAL DO VENTILADOR Und 58,50

65 BANDEIJA D’ÁGUA EVAPORADORA KOMECO Und 159,00

66 FUSÍVEL Und 2,40

67 VÁLVULA 1/2 Und 70,20

68 VÁLVULA 1/4 Und 62,40

69 VARETA DE SOLDA PRATA Und 29,51

70 BORNEIRA DE ENTRADA PISO TETO ELGIN Und 80,60

71 BORNEIRA DE LIGAÇÃO Und 62,40

72 SENSOR DE TEMPERATURA 5K Und 58,50

73 SENSOR DE TEMPERATURA 10k Und 58,50
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74 SENSOR DE TEMPERATURA 15 k Und 58,50

75 PLACA EVAPORADORA 9.000 à 12.000 BTUS ELGIN Und 342,70

76 PLACA EVAPORADORA 18.000 à 30.000 BTUS ELGIN Und 517,50

77 PLACA EVAPORADORA 18.000 à 60.000 BTUS PISO TETO ELGIN Und 632,50

78 PLACA CONDENSADORA 9.000 a 12.000 BTUS - R410 Und 793,50

79 PLACA CONDENSADORA 18.000 à 30.000 BTUS KOMECO Und 402,50

80 PLACA CONDENSADORA 48.000 à 60.000 BTUS KOMECO Und 793,50

81 PLACA DISPLAY 7.000 à 60.000 BTUS Und 327,75

82 MOTOR DO VENTILADOR CONDESADORA 9.000 à 12.000 BTUS KOMECO Und 282,00

83 MOTOR DO VENTILADOR CONDESADORA 18.000 à 30.000 BTUS KOMECO Und 576,00

84 MOTOR DO VENTILADOR CONDESADORA 48.000 à 60.000 BTUS KOMECO Und 762,00

85 MOTOR DO VENTILADOR EVAPORADORA 9.000 à 12.000 BTUS KOMECO Und 288,00

86 MOTOR DO VENTILADOR EVAPORADORA 18.000 à 30.000 BTUS KOMECO Und 876,00

87 MOTOR DO VENTILADOR EVAPORADORA 48.000 à 60.000 BTUS KOMECO Und 1.356,00

88 SERPENTINA DE EVAPORADORA 9.000 à 12.000 BTU KOMECO Und 384,00

89 SERPENTINA DE EVAPORADORA 18.000 à 30.000 BTU KOMECO Und 948,00

90 SERPENTINA DE EVAPORADORA 48.000 à 60.000 BTU KOMECO Und 2.112,00

91 SERPENTINA DE CONDENSADORA 9.000 à 12.000 BTU KOMECO Und 462,00

92 SERPENTINA DE CONDENSADORA 18.000 à 30.000 BTU KOMECO Und 1.062,00

93 SERPENTINA DE CONDENSADORA 48.000 à 60.000 BTU KOMECO Und 2.220,00

94 FILTRO DE AR PARA CONDICIONADOR DE AR 9.000BTU Á 18.000BTU Und 88,40

95 FILTRO DE AR PARA CONDICIONADOR DE AR 24.000BTU Á 30.000BTU Und 93,60

96 FILTRO DE AR PARA CONDICIONADOR DE AR 48.000BTU Á 60.000BTU Und 156,00

97 GRADE DO FILTRO DE AR - PARA CONDICIONADOR DE AR MODELO PISO TETO Und 400,40

98 CAPACITOR ELETROLÍTICO DE PARTIDA PARA COMPRESSORES HERMÉTICO Und 78,00

99 VARETA DE SOLDA PRATA UNID Und 29,51

100 TERMINAL CONECTOR FEMEA E MACHO Und 1,36

101 CONECTORES PRENSA CABO PARA INSTALAÇÃO Und 2,80

102 ESPUMA EXPANSIVA 400 ml Und 71,50

103 GÁS 141 B litro Und 273,00

104 NITROGÊNIO METRO CUBICO M³ 156,80

105 TUBO ELASTOMÉRICO 3/8 PAREDE 19 mm Und 42,12

106 KIT CALÇO DE BORRACHA PARA COMPRESSOR Und 19,52

107 COTOVELO ¾ PARA 3/8 Und 109,20

108 RELE DE FALTA ENERGIA INREL Und 780,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes, 488 – Anita Garibaldi – 89202-050,
Joinville – SC, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador(a), em 11/07/2024, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022040290 e o
código CRC 6F1C4FF7.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0022044231/2024 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Notificado(a): Gonçalves da Rocha Incorporadora EIRELI, CNPJ n.º 23.190.292/0001-78.

Auto de Infração Ambiental n.º 11674/22.

Local da infração: Rua Inconfidentes, nº 340 - Saguaçu.

Referente: Processo Administrativo Ambiental - PAA n.º 22.0.251589-0. 

 

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0021765075/2024 - SAMA.UAC pelo Conselho Municipal de Meio
Ambiente - COMDEMA, conforme abaixo:

 

Concluiu o Relator seu voto pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª
Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer
relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.

 

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias úteis após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Keony de Oliveira,
Coordenador(a), em 12/07/2024, às 08:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022044231 e o
código CRC E3C6EC2E.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0021976419/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 05 de julho de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
ERRATA SEI Nº 0021976344/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC com os seguintes dados:

CONTRATADA: VERMONT INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA;

CNPJ: 17.673.196/0001-88;

OBJETO: Altera o cabeçalho e a cláusula primeira do primeiro termo aditivo ao contrato nº
156/2022;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 034/2022.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 12/07/2024, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 13:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021976419 e o
código CRC 5F23075B.

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

  

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEHAB Nº 001/2024

 

Dispõe sobre os procedimentos de
operacionalização do fluxo para formalização
de contrato de áreas públicas provenientes de
Regularização Fundiária pelo Programa de
Financiamento Habitacional de Interesse Social do
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Município - PROFIPO.

           

O Secretário Municipal de Habitação, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 75, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.800/2019 e Decreto Municipal nº 49.310/2022, ou outras que venham
a complementá-las ou substituí-la s, tendo em vista a necessidade de especificar os procedimentos
de operacionalização do fluxo para formalização de contrato, 

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I 

DA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL

 

Art. 1º Ficam regulamentados, na forma desta Instrução Normativa, os
procedimentos administrativos de operacionalização do fluxo para formalização do contrato de áreas
públicas pelo Programa de Financiamento Habitacional de interesse social do Município de
Joinville para os contratos decorrentes da regularizações fundiárias .

Art. 2º A formalização do contrato de financiamento dependerá da avaliação do
valor do imóvel, mediante laudo elaborado por empresa contratada devidamente habilitada na área,
em observância ao art. 8º da Lei Municipal nº 8.800/2019 , mediante requerimento feito pela
Unidade de Engenharia da Secretaria de Habitação.  

§ 1º O laudo de avaliação do caput deste artigo será elaborado com base em
critérios técnicos e análise do valor de mercado imobiliário com vista à determinação do valor de
comercialização do imóvel.

§ 2º A elaboração do laudo de avaliação, objetivando respaldar o Poder Executivo
Municipal com dados suficientes e inequívocos acerca do real valor do imóvel, deverá conter no
mínimo:

I - características físicas do terreno, tais como localização, situação topográfica,
dimensão, forma, solo, dentre outras;

II - fotografias do imóvel e mapas da localidade;

III - especificação da avaliação e discriminação da metodologia aplicada na
avaliação do imóvel e;

IV - valor de avaliação mínimo, médio e máximo;

V - entre outros.

§ 3º A avaliação considerará o imóvel e as características da localidade como se
encontrarem no momento da realização da avaliação.

§ 4º O Município de Joinville, em consonância com sua política urbana e
respeitadas as disposições do Plano Diretor, objetivando promover programas habitacionais de
interesse social para a população de menor renda, utilizará para fins de comercialização e
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consequente formalização do contrato de financiamento o valor mínimo de avaliação.

§ 5º O laudo de avaliação do imóvel terá validade de dezoito meses da data da
sua realização pelo profissional habilitado. 

 

CAPÍTULO II 

DA ANÁLISE SOCIOECONÔMICA

 

Art. 3º Concluída a avaliação prevista no art. 2º, o processo será encaminhado
para a Unidade de Serviço Social objetivando a realização do levantamento socioeconômico dos
munícipes participantes deste processo. 

I - o levantamento, previsto no caput, tem a finalidade de analisar os dados
apresentados, observando os critérios estabelecidos no Decreto Municipal nº 49.310/2022, que
poderão originar ou não subsídios para os titulares;

II - para análise socioeconômica mencionada no caput deste artigo, a Unidade de
Serviço Social procederá com a devida convocação do(s) titular(es), realizada in loco, ou seja, a
entrega da convocatória ao munícipe em sua residência;

III - a convocatória conterá a relação dos documentos que o munícipe deverá
apresentar e protocolar diretamente na Secretaria de Habitação de Joinville, dentro do prazo de 15
dias contados da data da convocação;

IV - o não comparecimento no prazo estipulado no inciso III deste artigo, gerará
duas novas tentativas de contato, realizadas quinzenalmente, via telefone ou aplicativo de
mensagem instantânea, sendo estas devidamente registradas via sistema  pela unidade para fins de
comprovação;

V - verificando que o munícipe se oculta para receber o atendimento da Secretaria
de Habitação, não sendo sua identidade conhecida, será informado o fato no SEI, anexando as
devidas comprovações e encaminhado à Procuradoria Geral do Município para realização da
citação judicial.

 

CAPÍTULO III

DA PROPOSTA DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

Seção I 

Disposição Geral

 

Art. 4º Realizada a análise socioeconômica a Unidade de Serviço Social
encaminhará os documentos para a Unidade de Fomento para elaboração de proposta de
financiamento.
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Seção II

Do Aceite ou da Recusa da Proposta de Financiamento

 

Art. 5º Mediante a proposta de financiamento, a Unidade de Fomento entrará em
contato com o munícipe com o objetivo de esclarecer os termos da proposta, atendendo as seguintes
condições:

I - em caso de aceite será formalizado o contrato imediatamente e entregue ao
munícipe para assinatura, e não sendo possível a assinatura imediata, será formalizada convocação
para comparecimento no prazo máximo de 30 dias contados à partir do contato realizado;

II - o não comparecimento no prazo mencionado no inciso anterior,
ocasionará uma nova convocação, via telefone ou aplicativo de mensagem instantânea, registrados
via sistema, abrindo novo prazo de 15 dias, contados da data do novo contato, para  assinatura do
contrato, situação em que a Unidade de Fomento, comunicará que o não comparecimento,
implicará no encaminhamento do caso à Procuradoria Geral do Município;

III - em caso de recusa da proposta de financiamento, deve-se observar:

a) tratando-se de recusa sob alegação do valor não ser suportado pelo munícipe
considerando sua capacidade financeira ou recusa que envolva o  percentual de aplicação do
subsídio, neste último caso, desde que o munícipe não tenha atingido o percentual máximo de
subsídio previsto na Lei Municipal nº 8.800/2019, a Unidade de Fomento encaminhará à Unidade
de Serviço Social, via SEI, o requerimento realizado pelo próprio interessado, solicitando
uma reanálise socioeconômica, que somente será realizada mediante a apresentação de fatos novos,
anteriormente omitidos, que justifiquem a realização de visita in loco para análise das condições
biopsicossocial dos titulares;

b) tratando-se de recusa, sob alegação de questões que envolvam a Unidade de
Engenharia, como por exemplo, divisão do terreno, metragem, dentre outros, o processo será
devolvido à referida Unidade, por meio do SEI, para análise do caso;

c) se a recusa não se enquadrar nas hipóteses descritas na alínea “a” e “b” do
inciso III deste artigo, o munícipe será convocado a comparecer na Secretaria de Habitação para
reunião em observância do inciso II do art. 7º.

IV - a reanálise que envolva valores e aplicação de subsídios, deverá considerar as
regras vigentes previstas no Decreto Municipal nº 49.310/2022.

§ 1º A avaliação biopsicossocial prevista na alínea “a” do inciso III deste artigo,
tem como objetivo verificar fatores de doenças, biológicos, psicológicos, emocionais e financeiros
dos titulares requerentes.

§ 2º A proposta elaborada pela Unidade de Fomento está sujeita a alteração do
valor até que ocorra a assinatura do contrato, se decorrido o prazo de validade da avaliação do
imóvel prevista no §5º do art. 1º desta IN.

 

Seção III
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Da Reanálise Socioeconômica

 

Art. 6º Na reanálise socioeconômica prevista na alínea “a” do inciso III do art. 5º,
caberá a Unidade de Serviço Social analisar a solicitação e proceder com a visita in
loco, observando os critérios estabelecidos no Decreto Municipal nº 49.310/2022, respeitando o
seguinte:

I - após realização de visita domiciliar e análise de novos fatos e documentos
apresentados, sendo devida a alteração do percentual caberá:

a) a Unidade de Serviço Social elaborar parecer técnico social com alteração do
subsídio, observando as regras estabelecidas no Decreto Municipal nº 49.310/2022 ;

b) o parecer social será encaminhado a Unidade de Fomento para elaboração de
nova proposta de financiamento com base no parecer técnico social mencionado na alínea "a" do
inciso I deste artigo;

e) caberá a Unidade de Fomento entrar em contato com o munícipe para
comparecer no prazo de 15 dias na Secretaria de Habitação para conhecimento das novas condições
do financiamento.

II - se após a reanálise prevista no caput deste artigo ficar constatado não
subsistirem motivos que justifiquem a alteração do percentual de subsídio, a Unidade de Serviço
Social encaminhará o processo à Unidade de Fomento que convocará o munícipe a comparecer na
Secretaria de Habitação, no prazo de 15 dias.

Parágrafo único. A Unidade de Serviço Social ao realizar nova visita domiciliar
levará em consideração a atual condição de habitabilidade da família, bem como, os aspectos
biopsicossociais dos titulares do imóvel.

 

CAPÍTULO IV 

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO

 

Art. 7º Comparecendo o munícipe dentro do prazo estipulado no art. 6º, a
Unidade de Fomento apresentará as novas condições de financiamento ou, não sendo o caso,
justificará os motivos de não ser possível alterar a proposta anteriormente concedida.

I - em caso de recusa do munícipe para formalizar o contrato e proceder com
a assinatura, será informado que haverá reunião, agendada dentro do prazo de 15 dias em que
deverá comparecer para discussão do caso;

II - a reunião terá como objetivo esclarecer as dúvidas e consequências legais,
devendo as tratativas constarem em ata e contar com a participação de um representante da
Unidade de Serviço Social, Unidade de Fomento e Unidade de Apoio Jurídico;

III - a ata de reunião mencionada no inciso anterior, será elaborada pela Unidade
de Apoio Jurídico e assinada por todos os participantes.

Parágrafo único. Caso o munícipe injustificadamente não compareça no prazo
previsto no art. 6º para conhecimento da decisão da reanálise, a Unidade de Fomento entrará em
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contato via telefone ou aplicativo de mensagem, registrando a informação via sistema , solicitando a
participação na reunião prevista no inciso II deste artigo.

Art. 8º Após a realização da reunião prevista no inciso II do art. 7º, o munícipe
terá o prazo de 15 dias para analisar as condições apresentadas, bem como, para realizar a escolha
das parcelas para que a Secretaria de Habitação realize a emissão do contrato para assinatura.

I - comparecendo na reunião e ciente dos procedimentos devidos, caso ainda
assim persista a recusa, será informado via telefone ou aplicativo de mensagem instantânea,
registrando a informação via sistema , que será concedido o prazo de 7 dias para comparecimento
junto a Secretaria de Habitação para emissão e assinatura do contrato, caso contrário, deverá ser
informado que poderão ser tomadas as medidas judiciais cabíveis;

II - na hipótese de não comparecer injustificadamente ou se recusar a comparecer
na reunião prevista no inciso II do art. 7º, os documentos poderão ser encaminhados para à
Procuradoria Geral do Município para as medidas cabíveis;

III - sendo desconhecida a identidade do ocupante do imóvel, tal situação será
informada à Procuradoria Geral do Município para requerimento judicial da citação do munícipe
para providências cabíveis.

 

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º Concluído o prazo previsto no inciso I do art. 8º sem o comparecimento do
munícipe para emissão do contrato de financiamento e consequente assinatura, o histórico do
processo e os documentos emitidos sobre o caso, serão encaminhados pela Unidade de Fomento
para a Unidade de Apoio Jurídico da Secretaria de Habitação para elaboração de parecer, realizado
via SEI e encaminhado à Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis. 

I - o prazo para envio dos documentos à Procuradoria Geral do Município será de
90 dias contados da data em que for entregue os documentos pela Unidade de Fomento;

II - caso o munícipe compareça a Secretaria de Habitação para assinatura após o
envio dos documentos à Procuradoria Geral do Município, caberá a Unidade de Fomento informar
a situação a Unidade de Apoio Jurídico através do SEI, para que a Unidade de Apoio Jurídico
solicite a desistência para à Procuradoria Geral do Município.

 

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 12/07/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022067172 e o
código CRC D2E750C7.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0022005740/2024 - SED.UAC

 

 

Joinville, 09 de julho de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 1091/2024/CME

Aprova Atualização Cadastral Anual – 2024 dos
Centros de Educação Infantil abaixo relacionados
segundo o que determina o art. 21 da Resolução nº
910/2022/CME de 17 de agosto de 2021.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Incisos IV e XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, e tendo
em vista o deliberado na Sessão Plenária de 09 de julho de 2024,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica aprovada a Atualização Cadastral (2024) dos Centros de Educação Infantil
relacionados abaixo, pertencentes à Rede Privada de Ensino do Município de Joinville:
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Nº Processo Unidade CNPJ Relator
24.0.113047-

5
CENTRO EDUCACIONAL CONDE MODESTO LEAL -

CRECHE CONDE MODESTO LEAL
84.697.341/0001-

58
Gabriela Longo
Pereira Gujava

24.0.113973-
1

INSTITUIÇÃO ADVENTISTA SUL BRASILEIRA DE
EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL

76.726.884/0087-
06

Gabriela Longo
Pereira Gujava

24.0.117114-
7

MARIA APARECIDA BUENO CRECHE - CEI SORRISO DA
CRIANÇA

17.211.635/0001-
30

Detlev Maiquel
Bahr

24.0.117007-
8

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL FAZENDINHA LTDA
28.543.062/0001-

69
Daniel Hupalo

24.0.119571-
2

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CRIANDO SONHOS
LTDA ME

29.203.264/0001-
24

 Daisy
Cristhiane

Lemos Godoi

24.0.119630-
1

JARDIM DE INFÂNCIA PEQUENA ELISA LTDA - CEI
GRILO FALANTE

03.907.467/0001-
08

Daisy
Cristhiane

Lemos Godoi

24.0.116210-
5

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO O
FUTURO LTDA

32.485.233/0001-
18

Dayane Clock
Luiz

24.0.160321-
7

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA LU LTDA
04.827.828/0001-

79
Cleiton

Leonidas Isauro

 

Art. 2º. A presente atualização tem validade até 30 de abril de 2025.

Art. 3º. Os Centros de Educação Infantil deverão manter as condições do seu quadro
funcional durante todo o período de validade desta atualização, sob pena de cancelamento
da sua Autorização de Funcionamento caso as condições não sejam mais atendidas nos
termos do disposto da Resolução nº 0910/2021/CME.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 12/07/2024, às 08:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022005740 e o
código CRC E961F31B.

RESUMO DO JULGAMENTO DA AMOSTRA, SEI Nº 0022024845/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das amostras, referente ao
processo licitatório de Chamada Pública nº 076/2024 destinada à aquisição de gêneros
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alimentícios diversos da Agricultura Familiar destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, através de chamada pública, para
compra a partir do ano de 2024. De acordo com a análise
realizada foi DESCLASSIFICADA por não apresentar amostra para o ITEM 17 - Doce de fruta
sabores variados sem adição de açúcar, a Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió –
COOPERTAIÓ; foi REPROVADA a amostra do ITEM 20 - Biscoito de mel, 
apresentada pela Cooperativa de Pequenos Produtores de Taió – COOPERTAI
Ó; e APROVADAS as amostras apresentadas para os seguintes itens: Cooperativa dos
Agricultores Rurais de Barra Velha – COOPERBARRA - ITENS: 1 - Filé de tilápia
congelado; 2 - Iogurte sabores variados; 5 - Suco de maçã integral; 6 - Suco de maracujá integral; 7
- Suco de uva integral orgânico; 14 - Feijão preto; 15 - Feijão vermelho; Cooperativa Agrícola dos
Produtores de Joinville e Região – COOPAVILLE - ITEM: 3 - Aipim congelado; Anderson
Jacobi (grupo informal) - ITEM: 8 - Mel de abelha; Dilnei Antunes Jacques - ITEM: 9
- Biomassa de banana verde; Eva Veiga Wiezbicki - ITENS: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim; 18
- Pão caseiro fatiado de inhame e linhaça; Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi - ITENS: 13 - Doce
de fruta sabor banana ; 16 - Melado; 17 - Doce de fruta sabores variados sem adição de
açúcar; Roseli Maria da Silva Merkle - ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim; Marisa Nehls
Seefeld - ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim; Cooperativa dos Agricultores Familiares de
Massaranduba – COOPERBAM - ITENS: 11 -  Arroz polido. Tipo I; 12 - Arroz integral. Sendo
assim, após análise das amostras,  a  Agente de Contratação  DECLARA VENCEDOR para os
itens e as respectivas quantidades: FORNECEDORES INDIVIDUAIS: Dilnei Antunes Jacques -
 ITEM: 9 - Biomassa de banana verde - 544 kg; Eva Veiga Wiezbicki - ITENS: 10 - Pão caseiro
fatiado de aipim - 500 kg; 18 - Pão caseiro fatiado de inhame e linhaça - 423 kg; Carmem Lucia
Klingenfuss Jacobi - ITENS: 13 - Doce de fruta sabor banana - 600 kg; 16 - Melado - 500 kg; 17 -
 Doce de fruta sabores variados sem adição de açúcar - 286 kg; Roseli Maria da Silva Merkle -
 ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim - 932 kg; Marisa Nehls Seefeld - ITEM: 10 - Pão caseiro
fatiado de aipim - 932 kg;  GRUPO INFORMAL: Anderson Jacobi - ITEM: 8 - Mel de abelha -
1.000 kg;  GRUPO FORMAL: Cooperativa dos Agricultores Rurais de Barra Velha –
COOPERBARRA - ITENS: 1 - Filé de tilápia congelado - 10.000 kg; 2 - Iogurte sabores
variados - 10.000 kg; 5 - Suco de maçã integral - 2.000 l; 6 - Suco de maracujá integral - 6.000 l; 7 -
 Suco de uva integral orgânico - 8.000 l; 14 - Feijão preto - 15.000 kg; 15 - Feijão vermelho - 4.000
kg; Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville e Região – COOPAVILLE - ITEM: 3 -
 Aipim congelado - 10.000 kg; Cooperativa dos Agricultores Familiares de Massaranduba –
COOPERBAM - ITENS: 11 -  Arroz polido. Tipo I - 4.000 kg; 12 - Arroz integral - 20.000
kg. Registra-se que, após o prazo de recurso do item 17 - Doce de fruta sabores variados sem adição
de açúcar, será realizada a convocação para amostra do próximo projeto de venda classificado para
este item. Quanto ao item 20 - Biscoito de mel - 1.000 kg, considerando a reprovação da amostra, e
pela inexistência de outros projetos de vendas ofertando este item, o mesmo
restou FRACASSADO. Conforme dispõe a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020, art.
31 e subitem 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será o
especificado no Anexo II do edital. Fica aberto prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 134/2024
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 11/07/2024, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022024845 e o
código CRC 0FB6AF60.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0022036486/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao
Edital de Credenciamento nº 096/2019 destinado ao Credenciamento de pessoas jurídicas com
ou sem fins lucrativos, que tenham dentre os seus objetivos a prestação de serviços médicos
especializados, em caráter Ambulatorial e/ou Hospitalar de Média e Alta Complexidade, na
especialidade de Tratamento Oncológico, a fim de atender à demanda dos usuários do
Sistema Único de Saúde no Município de Joinville, conforme a Tabela de Procedimentos,
Medicamentos e OPM – SIGTAP/SUS. Após análise detalhada de todas as exigências do edital, a
Comissão decide HABILITAR: Associação Beneficente Evangélica de Joinville para os itens
constantes no Memorando SEI Nº  0021945102. Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis para
interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento das documentações encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Sabine Jackelinne Leguizamon - Presidente da Comissão – Portaria nº 132/2024.

Documento assinado eletronicamente por Sabine Jackelinne
Leguizamon, Servidor(a) Público(a), em 11/07/2024, às 10:02,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022036486 e o
código CRC 68F85B3D.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0021422068/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

APOSTILAMENTO N° 001
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Em cumprimento ao artigo 133,  da Instrução Normativa 04/2022 SEI 0015231284, da
Secretaria de Administração e Planejamento, no Contrato nº 006/2024 SEI 0020365075,
firmado entre o IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a empresa  LMS
EDUCAÇÃO LTDA., considerando o previsto no item 6.1, fica Apostilado o endereço do
IPREVILLE: Rua Otto Boehm, nº 442, América, CEP 89.201-700, Joinville/SC, a partir do
dia 01 de julho de 2024. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo

 

 

Ciente:

 

LMS EDUCAÇÃO LTDA.

Marco Antônio Susin Malta, inscrito no CPF sob nº 026.523.510-36

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 02/07/2024, às 08:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/07/2024, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Susin Malta,
Usuário Externo, em 11/07/2024, às 10:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021422068 e o
código CRC 4EA7FA6D.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0022025227/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

APOSTILAMENTO N° 005

 

Em cumprimento ao artigo 133,  da Instrução Normativa 04/2022 SEI
0015231284, da Secretaria de Administração e Planejamento, no Contrato nº
012/2020 SEI 7449629, firmado entre o IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a
empresa PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA., considerando o previsto no item 6.1,
fica Apostilado o endereço do IPREVILLE: Rua Otto Boehm, nº 442, América, CEP 89.201-700,
Joinville/SC, a partir do dia 01 de julho de 2024. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo

 

 

Ciente:

 

PÚBLICA TECNOLOGIA LTDA.

Giovani de Bortoli, CPF nº 552.189.899-91
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Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 10/07/2024, às 13:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022025227 e o
código CRC FB3EC472.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0022065177/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

 

 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO

 

Em cumprimento ao artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/21, bem como à cláusula Quinta, Item
5.2.1. do Contrato nº 007/2023, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE e ACTUARY SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.,
fica APOSTILADO o novo valor do referido contrato após a correção monetária pelo INPC-
IBGE em  3,39 % (Três vírgula trinta e nove por cento), correspondente ao período de Abril/2023 a
Março/2024, passando a vigorar com o valor mensal de R$ 33.500,74 (trinta e três mil e
quinhentos reais e setenta e quatro centavos), referente à contratação de serviços de pessoa jurídica
especializada para Locação de software com tecnologia WEB, sem limitação de usuários, para
gerenciamento dos sistemas de gestão do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, incluindo
a sua instalação, importação/migração de todos os dados existentes, treinamento de usuários, bem
como serviços de manutenção, suporte, hospedagem (aplicação e banco de dados) e atualização.

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE

 

 

146 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



 

 

 

 

 

    

GUILHERME MACHADO CASALI

Diretor-Presidente

 

FELIPE RAFAEL POPOVICZ

Gestor do Contrato

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 12/07/2024, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022065177 e o
código CRC 50D3CEC0.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0022058680/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

2º TERMO DE APOSTILAMENTO

 

Em cumprimento ao artigo 136, inciso I, da Lei nº 14.133/21, bem como à cláusula Quinta, Item
5.2.1. do Contrato nº 011/2023, firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE e BRASIL TECPAR SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.,
fica APOSTILADO o novo valor do referido contrato após a correção monetária pelo INPC-
IBGE em  3,33 % (Três vírgula trinta e três por cento), correspondente ao período de Junho/2023 a
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Maio/2024, passando a vigorar com o valor mensal de R$ 8.602,69 (oito mil seiscentos e dois reais
e sessenta e nove centavos), referente à contratação de empresa para prestação de serviços de
Datacenter, compreendendo hospedagem nas modalidades de cloud server privada, conectividade e
serviços de monitoramento, incluindo rede de comunicação de dados e acesso à Internet.

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – IPREVILLE

 

 

 

 

 

 

 

    

GUILHERME MACHADO CASALI

Diretor-Presidente

 

FELIPE RAFAEL POPOVICZ

Gestor do Contrato

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 12/07/2024, às 11:12, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 12:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022058680 e o
código CRC 2B25B5C1.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0021608843/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

148 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



 

APOSTILAMENTO N° 001

 

Em cumprimento ao artigo 133,  da Instrução Normativa 04/2022 SEI
0015231284, da Secretaria de Administração e Planejamento,  no Contrato nº
003/2021 SEI 9498100, firmado entre o IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a
empresa VIEIRA, REZENDE E GUERREIRO ADVOGADOS., considerando o previsto no
item 17,3, fica Apostilado o endereço do IPREVILLE: Rua Otto Boehm, nº 442, América,
CEP 89.201-700, Joinville/SC, a partir do dia 1 de julho de 2024.

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo

 

 

Ciente:

 

VIEIRA, REZENDE E GUERREIRO ADVOGADOS.

Paulo Albert Weyland Vieira, OAB/RJ sob o nº 69.670. 

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 05/07/2024, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/07/2024, às 11:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021608843 e o
código CRC 987FD128.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 09/07/2024

PRESIDÊNCIA: Maico Bettoni

PROCESSO Nº: SEI Nº 24.0.086919-5

RECLAMANTE: Cia Industrial H. Carlos Schneider

ASSUNTO: ISENÇÃO IPTU 2024

RELATORA: Rosilaine Bokorni

ACÓRDÃO: 88/2024

 

EMENTA. IPTU. ISENÇÃO. PRELIMINAR DE CONHECIMENTO SUPERADA.
CONTRATO DE COMODAO FIRMADO COM O MUNICÍPIO. ISENÇÃO PREVISTA NO
ARTIGO 2º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 79/99. RECONHECIMENTO PELA
ADMINISTRAÇÃO DA PERMANENCIA NO IMÓVEL PELO PERIODO DE UM ANO SEM
PRORROGAÇÃO DO CONTRATO. NOVO CONTRATO COM CLAUSULA DE ISENÇÃO
ASSINADO APÓS A OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR DO IPTU. CIRCULAR
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA QUE SUPRE FORMALIDADE DE
REQUERIMENTO INDIVIDUAL DO PEDIDO ISENÇÃO. ISENÇÃO  RECONHECIDA.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda
Câmara de Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos CONHECER E DAR
 PROVIMENTO A RECLAMAÇÃO, nos termos do voto da Relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Cristiane Stolle,
Oseias Colla e Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Schulz. 

Aprovado em: 09 de julho de 2024.

 

 ***assinatura eletrônica***

        Rosilaine Bokorni

              Relatora 
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***assinatura eletrônica***

         Maico Bettoni

   Presidente das Câmaras

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 10/07/2024, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022021386 e o
código CRC 60119770.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 02/07/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.052101-9

RECLAMANTE: MARIO KRUGER

ASSUNTO: ISENÇÃO IPTU/2022 POR HIPOSSUFICIÊNCIA FAMILIAR

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

 

ACÓRDÃO N° 078/2024
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EMENTA: PEDIDO DE ISENÇÃO DO IPTU/2022 POR HIPOSUFICIÊNCIA.
CONTRIBUINTE PROPRIETÁRIO DE MAIS DE UM IMÓVEL. DESCUMPRIMENTO DO
REQUISITO DISPOSTO NA 1ª PARTE DO INCISO II, DO ART. 2°, DA LCM N° 79/99.
RECLAMAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 1ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos, conhecer
parcialmente da reclamação e no mérito, pelo seu desprovimento , nos termos do voto do
relator.

Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Priscila
Zanghelini Gesser, Cristiano de Oliveira Schappo e Miqueas Liborio de Jesus. Presidiu a
sessão o Presidente das Câmaras, Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda
Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz. Sustentou oralmente contribuinte.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 02 de julho de 2024.
 

 

Osni Sidnei Munhoz                                                   Maico Bettoni

Relator                                                                         Presidente das Câmaras

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 10/07/2024, às 13:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022023236 e o
código CRC FDB56AB3.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU
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SESSÃO DO DIA: 02/07/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.259775-6

RECLAMANTE: NILO CRISTOFOLINI

ASSUNTO: PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE IPTU

RELATOR: OSNI SIDNEI MUNHOZ

 

ACÓRDÃO N° 079/2024

 

EMENTA: PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE IPTU. PAGAMENTO A MAIOR DO
TRIBUTO. DIFERENÇA ENTRE O PERCENTUAL DE DESCONTO DE 8% PARA 10%
SOBRE O IMPOSTO. PAGAMENTO EFETUADO NO PRIMEIRO VENCIMENTO.
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO LEGAL DE 10% DE DESCONTO MAIS FAVORÁVEL AO
CONTRIBUINTE. APLICAÇÃO DO ART. 16, I, DA LCM Nº 389/2013 C/C ART. 165, I, DO
CTN. COMPENSAÇÃO DEVIDA. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PROVIDA.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os membros da 1ª Câmara da Junta de
Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos, conhecer da
reclamação e no mérito pelo seu provimento, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Osni Sidnei Munhoz (Relator), Priscila
Zanghelini Gesser, Cristiano de Oliveira Schappo e Miqueas Liborio de Jesus. Presidiu a
sessão o Presidente das Câmaras Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda
Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 02/07/2024 de 2024.

 

Osni Sidnei Munhoz                                                 Maico Bettoni

Relator                                                                       Presidente das Câmaras

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 11/07/2024, às 10:24, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022036206 e o
código CRC C52A36B1.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA : 02/07/2024

PRESIDÊNCIA : MAICO BETTONI

PROCESSO Nº : 24.0.012197-9/2024/JURAT

RECLAMANTE : RISQUE-RABISQUE SERVIÇOS POSTAIS LTDA.

ASSUNTO : NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS SEI Nº 0018093364/2023

RELATOR : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO : 080/2024

EMENTA: ISS. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS. CONTRIBUINTE FRANQUEADO DOS
CORREIOS. SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS PRESTADOS NA VIGÊNCIA DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2003 (SUBITEM 26.01). INCIDÊNCIA DA TRIBUTAÇÃO
RECONHECIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (TEMA 399 – RESP
1.131.872/SC). COISA JULGADA EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. FLEXIBILIZAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DA UTILIZAÇÃO DE DECISÃO CONCESSIVA DA SEGURANÇA
PARA EXERCÍCIOS POSTERIORES. NÃO HÁ “SALVO CONDUTO” HÁ AMPARAR A
PRETENSÃO DA RECLAMANTE DE BENEFICIAR-SE “ETERNAMENTE ” DOS
EFEITOS DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA ANTERIORIDADE NO CASO CONCRETO. INAPLICABILIDADE DOS TEMAS 881,
885 E 300 DO STF. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E IMPROVIDA.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclamação interposta por RISQUE-
RABISQUE SERVIÇOS POSTAIS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativos
Tributários, por unanimidade, conhecer da reclamação, rejeitando a preliminar de
desistência tácita e, no mérito, por igual votação, julgar improcedente a reclamação da
contribuinte, nos termos do voto do relator.
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contribuinte, nos termos do voto do relator.

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo
(relator), Miqueas Libório de Jesus, Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schultz.

 

MAICO BETTONI

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 10/07/2024, às 17:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022020684 e o
código CRC 74AD6BBF.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 02/07/2024

PRESIDÊNCIA: Maico Bettoni

PROCESSO Nº: SEI Nº 23.0.034493-3

RECLAMANTE: Otto Cosméticos Ltda

ASSUNTO: Indeferimento de Opção ao Simples Nacional – SEI 22.0.375414-6

RELATORA: Rosilaine Bokorni
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ACÓRDÃO:  81/2024

 

EMENTA: SIMPLES NACIONAL. INDEFERIMENTO DA OPÇÃO DE INGRESSO NO
REGIME. MANTIDO. NÃO REGULARIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO CADASTRAL JUNTO
AO MUNICIPIO DENTRO DO PRAZO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 6º, § 5º, INCISO I,
DA RESOLUÇÃO Nº 140/2018 DO CGSN. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E
DESPROVIDA. UNANIMIDADE. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda
Câmara de Julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO e NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Guilherme
Ramos da Cunha, Cristiane Stolle e Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, sob a
Presidência de Maico Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora
do Município Dra. Francieli Cristini Schulz. 

Aprovado em: 02 de julho de 2024.

 

 ***assinatura eletrônica***

       Rosilaine Bokorni

             Relatora  

 

***assinatura eletrônica***

         Maico Bettoni

    Presidente das Câmaras

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 04/07/2024, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021956799 e o
código CRC 920FD3A8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 02/07/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO SEI 22.0.419233-8

RECLAMANTE: TERRAPLANAGEM MEDEIROS LTDA.

ASSUNTO: ITBI

RELATOR: GUILHERME RAMOS DA CUNHA

ACÓRDÃO: 82/2024

 

ITBI. TRANSFERÊNCIA IMOBILIÁRIA ENTRE EMPRESAS COM OS MESMOS
SÓCIOS. PESSOAS JURÍDICAS NÃO SE CONFUNDEM COM SEUS SÓCIOS. FATO
GERADOR CONCRETIZADO. ISENÇÃO FUNDAMENTADA NA LEI COMPLEMENTAR
366/11. PRECLUSÃO DO DIREITO DE CONTESTAR PARECER FISCAL QUE A
CONCEDIA PARCIALMENTE. PERDA DA VALIDADE DO PARECER QUE CONCEDIA
PARCIALMENTE A ISENÇÃO POR NÃO UTILIZAÇÃO DA GUIA E PROTOCOLO DE
NOVO PEDIDO DE ISENÇÃO BASEADO EM OUTRO DISPOSITIVO. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda
Câmara da Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade,
conhecer e NEGAR PROVIMENTO à reclamação, nos termos do voto do relator.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle, Denise da Silveira Peres de
Aquino Costa, Rosilaine Bokorni e Guilherme Ramos da Cunha. Atuou como defensora da
Fazenda Pública: Francieli Cristini Schultz. Presidiu a sessão: Maico Bettoni.

 

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 2 de julho de 2024.
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Maico Bettoni                                                           Guilherme Ramos da Cunha

Presidente das Câmaras de Julgamento                Relator

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Ramos da Cunha,
Usuário Externo, em 11/07/2024, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022037685 e o
código CRC D3CB3AC2.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 02/07/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 24.0.017770-2

RECLAMANTE: IVONE TERESA CAMPOS

ASSUNTO: IPTU 2024 – RESTITUIÇÃO – SEI 24.0.010196-0

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

II: 13.20.14.21.0543.00013

 

ACÓRDÃO Nº 83/2024

 

EMENTA: IPTU. RESTITUIÇÃO DO PAGAMENTO INTEGRAL. IMPOSSIBILIDADE.
EXTINÇÃO DO TRIBUTO OPERADA (INCISO I, ART. 156 CTN). DESPROVIMENTO
NESTE PONTO. DESCONTO DE 10%, INCISO I, ART. 16,  DA LCM 389/2013.
DESCONTO FISCAL DEVIDO. RESTITUIÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA.
COMPENSAÇÃO DA PRIMEIRA PARCELA DEVIDA.UTILIZAÇÃO DA QUITAÇÃO
PARCIAL DA PARCELA 05/2022. MANUTENÇÃO NESTE PONTO. RECLAMAÇÃO
CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.UNANIMIDADE.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara de
julgamentos da JURAT, POR UNANIMIDADE DE VOTOS, CONHECER DA
RECLAMAÇÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

 

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle (relatora), Rosilaine Bokorni, Denise da
Silveira Peres de Aquino Costa e Guilherme Ramos da Cunha sob a presidência de Maico Bettoni.
Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz.
Acordão aprovado em 02 de Julho de 2024.

 

Maico Bettoni                                         Cristiane Stolle

Presidente                                           Relatora do Acordão

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 02/07/2024, às 16:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021926399 e o
código CRC C2970972.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA

 

SESSÃO DO
DIA

: 09/07/2024

PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSOS : 24.0.028665-0
RECLAMANTE : Mac Participações Ltda.
ASSUNTO : ITBI – Impugnação da Base de Cálculo
RELATORA :  Priscila Zanghelini Gesser

ACÓRDÃO :  84/2024
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EMENTA: ITBI. IMUNIDADE CONDICIONADA. REVOGAÇÃO. REVISÃO DA BASE DE
CÁLCULO DEPOIS DA REALIZAÇÃO DO FATO GERADOR. POSSIBILIDADE.
LIMITADOR ESTABELECIDO PELO ART. 10 DA LCM N° 400/2013, QUE É O
PAGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO PARA ANÁLISE DA BASE DE CÁLCULO PELA
COMISSÃO ESPECÍFICA DO ITBI, NOS TERMOS DO § 4º, DO ART. 10 DA LCM Nº
400/2013. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da 1ª Câmara
desta Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos,
em CONHECER da reclamação e dar-lhe PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da
relatora. Julgamento procedente de reclamação que remete o processo para manifestação
do órgão competente e que não enseja remessa obrigatória, por ausência de prejuízo à
Fazenda Pública.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora),
Cristiano de Oliveira Schappo, Roniel Vieira dos Anjos e Osni Sidnei Munhoz, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 09 de julho de 2024.

 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 
 

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 16:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022009761 e o
código CRC 1EF4A0DD.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA

 

SESSÃO DO
DIA

: 09/07/2024

PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSO : 24.0.035846-4
RECLAMANTE : Mac Participações Ltda.
ASSUNTO : ITBI – Impugnação da Base de Cálculo
RELATORA :  Priscila Zanghelini Gesser

ACÓRDÃO :  85/2024

 

EMENTA: ITBI. IMUNIDADE CONDICIONADA. REVOGAÇÃO. REVISÃO DA BASE DE
CÁLCULO DEPOIS DA REALIZAÇÃO DO FATO GERADOR. POSSIBILIDADE.
LIMITADOR ESTABELECIDO PELO ART. 10 DA LCM N° 400/2013, QUE É O
PAGAMENTO. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO PARA ANÁLISE DA BASE DE CÁLCULO PELA
COMISSÃO ESPECÍFICA DO ITBI, NOS TERMOS DO § 4º, DO ART. 10 DA LCM Nº
400/2013. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da 1ª Câmara
desta Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos,
em CONHECER da reclamação e dar-lhe PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da
relatora. Julgamento procedente de reclamação que remete o processo para manifestação
do órgão competente e que não enseja remessa obrigatória, por ausência de prejuízo à
Fazenda Pública.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora),
Cristiano de Oliveira Schappo, Roniel Vieira dos Anjos e Osni Sidnei Munhoz, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 09 de julho de 2024.

 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni
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Presidente das Câmaras
 
 

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 09/07/2024, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022009882 e o
código CRC 878D04F2.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA : 09/07/2024

PRESIDÊNCIA : MAICO BETTONI

PROCESSO Nº : 23.0.267047-1/2023/JURAT

RECLAMANTE : SATES SERVIÇOS POSTAIS LTDA.

ASSUNTO : NOTIFICAÇÕES DE TRIBUTOS SEI Nº 0018205078/2023

RELATOR : CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

ACÓRDÃO : 086/2024

EMENTA: ISS. NOTIFICAÇÃO DE TRIBUTOS. CONTRIBUINTE FRANQUEADO DOS
CORREIOS. SERVIÇOS POSTAIS E TELEMÁTICOS PRESTADOS NA VIGÊNCIA DA
LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2003 (SUBITEM 26.01). COISA JULGADA MATERIAL.
SÚMULA 239/STF. DISCUSSÃO JUDICIAL DA MATÉRIA TRIBUTÁRIA TRATADA NO
PRESENTE PTAC. DESISTÊNCIA TÁCITA DO LITÍGIO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. PERDA DE OBJETO. OBSERVÂNCIA DOS ARTS. 9º E 10, II, “B”
DO REGIMENTO INTERNO DA JURAT. EXTINÇÃO DO PTAC SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO. RECLAMAÇÃO NÃO CONHECIDA. ARQUIVAMENTO.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reclamação interposta por SATES
SERVIÇOS POSTAIS LTDA.

 

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara da Junta de Recursos Administrativos
Tributários, por unanimidade, não conhecer da reclamação, ante a desistência tácita do
litígio, nos termos do voto do relator.

 

Participaram da Sessão de Julgamento os julgadores Cristiano de Oliveira Schappo
(relator), Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser e Roniel Vieira dos Anjos, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schultz.

 

 

MAICO BETTONI

Presidente das Câmaras de Julgamento

 

 

CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

Relator

Documento assinado eletronicamente por Cristiano de Oliveira
Schappo, Usuário Externo, em 11/07/2024, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022039080 e o
código CRC C31B9457.
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

SESSÃO DO DIA: 09/07/2024

PRESIDENCIA: MAICO BETTONI

PROCESSOS Nº: 24.0.027340-0

RECLAMANTE: LOURDES HEUSY HARDT

ASSUNTO: NÃO INCIDÊNCIA IPTU 2024 - Processo SEI 23.0.177957-7

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

 

ACORDÃO Nº 87/2024.

E M E N T A : IPTU 2024. IMÓVEL DE INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA Nº
08.23.24.38.3680.0001 E 0002. PEDIDO DE NÃO INCIDÊNCIA DO IPTU SOB A
JUSTIFICATIVA REGULARIZAÇÃO APÓS INDEFERIMENTO FISCAL. NÃO
APRESENTAÇÃO DAP COM INCLUSÃO DA PROPRIETÁRIA, REQUISITO
PREVISTO NO INCISO I, ART. 6º LCM 639/2022. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO
PESSOAL DO SUJEITO PASSIVO NO DESEMPENHO DE ATIVIDADES DA
AGRICULTURA FAMILIAR. INCIDÊNCIA DO IPTU. RECLAMAÇÃO CONHECIDA
E DESPROVIDA. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acordam os julgadores da 2ª Câmara de Recursos
Administrativos, por UNANIMIDADE de votos em CONHECER da reclamação e no mérito por
unanimidade de votos pelo DESPROVIMENTO, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle (relatora), Oseias Colla, Denise da
Silveira Peres de Aquino Costa e Rosilaine Bokorni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública
Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz sob a presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 09 de abril de 2024.

 

Maico Bettoni                             Cristiane Stolle

Presidente                                      Relatora

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 09/07/2024, às 17:54, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022015106 e o
código CRC 261C14D8.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 09/07/2024

PRESIDÊNCIA: Maico Bettoni

PROCESSO Nº: SEI Nº 23.0.114057-6

RECLAMANTE: MSO Incorporação Imobiliaria Ltda

ASSUNTO: COSIP 2023 - SEI nº 23.0.002933-7

RELATORA: Rosilaine Bokorni

ACÓRDÃO: 89/2024

 

EMENTA: COSIP. OBRA EM ANDAMENTO. MEIO DE RECOLHIMENTO NO CARNÊ
DE IPTU. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 7º DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº
543/2019 C/C ARTIGO  12 DA LEI COMPLEMENTAR 389/2013. COBRANÇA
DUPLICADA ATESTADA PELO FISCO NA FATURA DE ENERGIA ELETRICA E
CARNE DE IPTU. NECESSIDADE DE REQUERIMENTO PARA PEDIDO DE
RESTITUIÇÃO.  RECLAMAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA. UNANIMIDADE.

 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Segunda
Câmara de Julgamentos da JURAT, por unanimidade de votos CONHECER E NEGAR
 PROVIMENTO A RECLAMAÇÃO, nos termos do voto da Relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Rosilaine Bokorni (Relatora), Cristiane Stolle,
Oseias Colla e Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Schulz. 

Aprovado em: 09 de julho de 2024.

 

 ***assinatura eletrônica***

          Rosilaine Bokorni
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                 Relatora 

 

***assinatura eletrônica***

        Maico Bettoni

   Presidente das Câmaras

Documento assinado eletronicamente por Rosilaine Bokorni,
Servidor(a) Público(a), em 10/07/2024, às 11:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022022033 e o
código CRC C910709D.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA:09/07/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 22.0.172690-0

RECLAMANTE: TATIANE MERLI ROMANI NEUMANN

ASSUNTO: TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO - Sei inicial n. 21.0.281026-1

RELATORA: CRISTIANE STOLLE

ACÓRDÃO Nº 90/2024

 

EMENTA: TAXA DE APROVAÇÃO DE PROJETO. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.
IMPUGNAÇÃO PROTOCOLADA POR RESPONSÁVEL TÉCNICA. ILEGITIMIDADE
ATIVA PROCESSUAL. SUJEITO PASSIVO DA TAXA É O PROPRIETÁRIO DA
OBRA, ART. 105 DA LEI 1.715/1979 C/C CAPUT 121 DO CTN E ART. 1º LCM
4.857/2003. RECLAMAÇÃO NÃO CONHECIDA.UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Segunda Câmara da
Junta de Recursos Administrativos Tributários – JURAT, por unanimidade de votos NÃO
CONHECER A RECLAMAÇÃO, nos termos do voto da relatora.
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CONHECER A RECLAMAÇÃO, nos termos do voto da relatora.

Participaram deste julgamento os membros: Cristiane Stolle(relatora), Oseias Colla, Denise da
Silveira Peres de Aquino Costa e Rosilaine Bokorni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública
Municipal a Dra. Francieli Cristini Schultz sob a presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 09 de julho de 2024.

  

Maico Bettoni                                        Cristiane Stolle

Presidente                                           Relatora do Acordão

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Stolle, Servidor(a)
Público(a), em 09/07/2024, às 18:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022015063 e o
código CRC 60E82DCC.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

SESSÃO DO DIA: 18/06/2024

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1644/2019

RECORRENTE: PERVILLE ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA

ASSUNTO: Notificação de tributos Nº 05/2019

RELATORA: PRISCILA ZANGUELINI GESSER

 

Acórdão n° 075/2024

 

EMENTA: ISS. SUBITEM 7.02 DA LISTA ANEXA À LCM 155/2003. NOTIFICAÇÃO DE
TRIBUTOS N° 05/2019. EXISTÊNCIA DE PROCESSO JUDICIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA IMPETRADO PELO CONTRIBUINTE ABRANGENDO A MESMA
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MATÉRIA OBJETO DO LANÇAMENTO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.
DESISTÊNCIA TÁCITA, INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 9º E 10 - INCISO II, “b” DO
DECRETO MUNICIPAL n° 11.880/2004. MAIORIA.

 

Vistos, relatados e discutidos o presente auto, acordam os membros da Junta Plena de
Recursos Administrativos Tributários -JURAT, por maioria de votos
(7x1), NÃO CONHECER do recurso, nos termos do voto-vista do julgador Osni Sidnei
Munhoz.

Participaram deste julgamento e aprovação de acordão, realizado em 18 de junho de 2024,
os membros: Priscila Zanguelini Gesser (Relatora), Guilherme Ramos da Cunha, Miquéas
Libório de Jesus, Cristiano de Oliveira Schappo, Rosilaine Bokorni, Osni Sidnei Munhoz,
Arli Zimpel e Denise da Silveira Peres de Aquino Costa, sob a Presidência de Maico
Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública a Procuradora do Município Dra.
Francieli Cristini Schultz

 

 

Osni Sidnei Munhoz

Julgador designado para o acórdão

Documento assinado eletronicamente por Osni Sidnei Munhoz, Usuário
Externo, em 11/07/2024, às 09:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022035161 e o
código CRC 03462CDB.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

 

PRIMEIRA CÂMARA
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SESSÃO DO
DIA

: 02/07/2024

PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSO Nº : 22.0.403714-6
RECLAMANTE : Zulamar de Andrade
ASSUNTO : Isenção do IPTU 2023
RELATORA :  Priscila Zanghelini Gesser

ACÓRDÃO :  76/2024

 

EMENTA: IPTU 2023. PEDIDO DE ISENÇÃO PAUTADO NO INCISO II, DO ART. 2º DA
LCM 79/1999. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO NA EXISTÊNCIA DE UM
SEGUNDO IMÓVEL. HIPÓTESE AFASTADA. MATRÍCULA Nº 13.911 JUNTO AO
CARTÓRIO DA COMARCA DE LAGUNA DEMONSTRA QUE O IMÓVEL QUE LEVOU
AO INDEFERIMENTO DO PEDIDO NÃO PERTENCE À RECLAMANTE DESDE 1998.
RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA PARA FINS DE SUPERAR
O MOTIVO APONTADO NO PARECER SEFAZ.UGA.ARI Nº 0014735757 QUE LEVOU
AO INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2023.
ENCAMINHAMENTO DO PTAC PARA QUE A FAZENDA MUNICIPAL PROCEDA A
ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISITOS LEGAIS. UNANIMIDADE.

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira Câmara de
julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, em CONHECER DA RECLAMAÇÃO,
e dar-lhe PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da relatora. Julgamento procedente de
reclamação que remete o processo à mesma autoridade para novo parecer e que não enseja remessa
obrigatória, por ausência de prejuízo à Fazenda Pública.

 

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (Relatora), Cristiano de
Oliveira Schappo, Miqueas Libório de Jesus e Osni Sidnei Munhoz, sob a presidência de Maico
Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra. Francieli Cristini Schulz.

 

Aprovado em: 02 de julho de 2024.

 

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras

 

***assinatura eletrônica***
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Priscila Zanghelini Gesser
Relatora

 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 04/07/2024, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021952966 e o
código CRC 23E4F924.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI -
SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT/SEFAZ.JURAT.AJU

 

PRIMEIRA CÂMARA

 

SESSÃO DO
DIA

: 02/07/2024

PRESIDÊNCIA : Maico Bettoni
PROCESSO Nº : 22.0.391368-6
RECLAMANTE : Valdir Siedschlag
ASSUNTO : Isenção do IPTU 2023
RELATORA :  Priscila Zanghelini Gesser

ACÓRDÃO :  77/2024

 

EMENTA: IPTU 2023. PEDIDO DE ISENÇÃO PAUTADO NO INCISO II, DO ART. 2º DA
LCM 79/1999. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DE O CONTRIBUINTE SER
PROPRIETÁRIO DE UM SEGUNDO IMÓVEL. HIPÓTESE AFASTADA. RECLAMANTE
CONSEGUIU COMPROVAR DOCUMENTALMENTE QUE O IMÓVEL QUE MOTIVOU O
INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO NOS TERMOS DO PARECER SEFAZ.UGA.ARI Nº
0014147847 NÃO LHE PERTENCE DESDE 1997. FORMALIZAÇÃO DA
TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL JUNTO AO CARTÓRIO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
BARRA VELHA OCORRIDA EM 18/10/2022, PORTANTO, ANTES DO FATO GERADOR
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DO IPTU/2023. RECLAMAÇÃO CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA PARA FINS
DE SUPERAR O MOTIVO QUE LEVOU AO INDEFERIMENTO DA ISENÇÃO PARA O
EXERCÍCIO DE 2023. ENCAMINHAMENTO DO PTAC PARA QUE A FAZENDA
MUNICIPAL PROCEDA A ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISITOS
LEGAIS. UNANIMIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os membros da Primeira
Câmara de julgamentos da JURAT, por UNANIMIDADE de votos, em CONHECER DA
RECLAMAÇÃO e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, nos termos do voto da
relatora. Julgamento procedente de reclamação que remete o processo à mesma
autoridade para novo parecer e que não enseja remessa obrigatória, por ausência de
prejuízo à Fazenda Pública.

Participaram deste julgamento os membros: Priscila Zanghelini Gesser (relatora), Osni
Sidnei Munhoz, Miqueas Libório de Jesus e Cristiano de Oliveira Schappo, sob a
presidência de Maico Bettoni. Atuou como Defensora da Fazenda Pública Municipal a Dra.
Francieli Cristini Schulz.

Aprovado em: 02 de julho de 2024.

***assinatura eletrônica***
Maico Bettoni

Presidente das Câmaras
 
 

***assinatura eletrônica***
Priscila Zanghelini Gesser

Relatora
 

Documento assinado eletronicamente por Priscila Zanghelini Gesser,
Servidor(a) Público(a), em 04/07/2024, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
12/07/2024, às 10:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021954982 e o
código CRC 1A72D06E.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 377/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
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de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 074/2024,
firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa ER FLOW
MANUTENÇÃO E CALIBRAÇÃO LTDA, que tem por objeto A AQUISIÇÃO DE
MEDIDOR DE VAZÃO E EQUIPAMENTOS ANALÍTICOS PORTÁTEIS, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2024.

 

Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1561 - Fiscal Titular

Sabrina Kamila Kammer Ribeiro, Matrícula n° 1592 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;
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h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022073751 e o
código CRC 1384B57A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 364/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
100/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  RETENLINS
INDUSTRIA E COMERCIO DE RETENTORES LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO
DE SISTEMA DE AERAÇÃO POR AR DIFUSO, MÓVEL, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRONICO
043/2024.

 

Diego B. Ghisi, Matrícula N° 1223- Gestor do Contrato

Gustavo Tonon, Matrícula N° 1407 - Fiscal Titular

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
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quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021974553 e o
código CRC C71E1826.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 362/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
98/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  TWI
ELEVADORES COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, que tem por
objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ELEVADOR E
PLATAFORMA ELEVATÓRIA DE PASSAGEIROS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 036/2024.

 

Guirlei Dine Ruysam, Matrícula n° 884 - Gestor do Contrato

Alessandro Viana Takassaki, Matrícula n° 1282 - Fiscal Titular

Patricia Fernanda Bergmann, Matrícula n° 1445 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;
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i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 15:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021965997 e o
código CRC D28E71A3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 367/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
101/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa BRASOFTWARE INFORMATICA LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COM ASSINATURA DE LICENÇAS DO SOFTWARE MICROSOFT OFFICE
365, MICROSOFT PROJECT, MICROSOFT POWER BI, MICROSOFT INTUNE,
ARMAZENAMENTO EXTRA PARA MICROSOFT SHAREPOINT E CAIXAS DE E-
MAILS EXTRA PARA O MICROSOFT EXCHANGE, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 055/2024.

 

Henrique Caetanos dos Reis, Matrícula n° 1601 - Gestor Titular

Marco Antônio Werka, Matrícula n° 691 - Gestor Suplente

Júlio Cesar Gomes de Oliveira, Matrícula n° 836 - Fiscal Titular

Rafael Klein, Matrícula n° 1609 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
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2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021995404 e o
código CRC 2FF3A53F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 369/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
102/2024, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GLOBAL
DRIVES SOLUTION IMPORTS LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE
DETECTORES DE MASSA METÁLICA, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2024.

 

Dalva Schnorremberger, Matrícula n° 672- Gestor Titular

Adriano José Reinert, Matrícula n° 1287 - Fiscal Titular

Victor Augusto Manske, Matrícula n° 1507 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

180 de 184

Nº 2507, sexta-feira, 12 de julho de 2024



a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
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a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 09/07/2024, às 15:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022011797 e o
código CRC C1487FD8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 373/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
RESPONSABILIDADE E CREDENCIAMENTO/ Termo de Contrato nº 103/2024, firmado
entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa TAF INDÚSTRIA DE
PLASTICOS LTDA, que tem por objeto CREDENCIAMENTO DE
EMPRESAS FABRICANTES, DISTRIBUIDORAS E /OU REVENDEDORAS DE
CAIXA DE PROTEÇÃO DE HIDRÔMETROS PARA DISPONIBILIZAÇÃO NO
MERCADO CONSUMIDOR DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme quantidades,
condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 034/23.
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Elvis Gunther Dahnert - matrícula 744 - gestor titular;

Camila Monick da Silva - matrícula 673 - gestor suplente;

Givanildo Evarini - matrícula 1458 - fiscal titular;

Franklin Ferreira Pires - matrícula 1285 - fiscal suplente.

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato/Termo de Responsabilidade e Credenciamento
junto à autoridade competente, que deve ser providenciada antes de seu término, reunindo as
justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do Contrato/Termo de Responsabilidade e
Credenciamento;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do Contrato/Termo de Responsabilidade e Credenciamento;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
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registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente),
entrando em vigor nesta data e tendo vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/07/2024, às 14:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0022057038 e o
código CRC 8717C31A.
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